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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 25 EM 9 DE JULHO DE 2015 
 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 857013/12 Vista desde 25/06/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: MÁRIO LUÍS ORSI, NADINA APARECIDA MORENO, NILSON 
GIRALDI, TANIA LOBO MUNIZ, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 916106/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
Interessado: MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI, VALDIR MAGRI 
 
Processo: 811880/14 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: JOSE ALTAIR MOREIRA 
 
CONSULTA 
 
Processo: 143723/13 Vista desde 25/06/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 264044/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Interessado: ANTONIO RICARDO DOS SANTOS, JOSÉ BAKA FILHO, 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, VANIA PESSOA 

RODRIGUES FOES 

 
Processo: 660954/14 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ (Procurador(es): WILSON DE 

SOUZA OLIVO JUNIOR) 

Interessado: RITA DE CÁSSIA MERCÚRIO DO COUTO 

 
Processo: 687968/14 

Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO MOURÃO 

Interessado: ALTAIR CASARIM, ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI, MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY, TEREZINHA DE 

JESUS SENGER, ZULMEIA APARECIDA DA SILVA 

 
Processo: 471132/14 Vista desde 02/07/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 

Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, PEDRO NUNES DA MATA 

(Procurador(es): FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA) 

 
Processo: 587254/14 Vista desde 11/06/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: APPF E M MONS BOLESLAU FALARZ 

Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, ELEONORA BONATO FRUET, LUCIANO 

DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), MARISTELA 

VENTURA SILVEIRO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS, MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 951092/14 Adiado por pedido do relator desde 25/06/2015 

Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS 

Interessado: CLEUSA HERCILIA PORTILHO LEONARDI BALÃO, FABIO 

AUGUSTO NORCIO, FABIO AUGUSTO NORCIO (Procurador(es): MAJEDA 

DENISE MOHD POPP, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, 

GUILHERME BORBA VIANNA, JAMILE APARECIDA MACHNICKI, MARIA 

CRISTINA RIBEIRO DA COSTA SOARES, GEOVANA MARIA CORADIN, LYGIA 

MARIA COPI, CLAUDIA ELENA BONELLI, ANA CANDIDA DE MELLO CARVALHO 

MUKAI, ADRIANA FERREIRA, MARJORIE IACOPONI, THAISA TOLEDO LONGO), 

HAMILTON CARLOS DE AZEVEDO, JOSE ROBERTO GOMES PAES LEME 

(Procurador(es): TATIANA VILLORDO CALDERON, RICARDO LUCAS 

CALDERON), LUCIANO PIZZATTO (Procurador(es): EGON BOCKMANN 

MOREIRA, BERNARDO STROBEL GUIMARAES, FABIANE TESSARI LIMA DA 

SILVA, HELOISA CONRADO CAGGIANO, PEDRO HENRIQUE BRAZ DE VITA, 

DANYARA BARROS TAJRA), PATRICIA REGINA CARVALHO PRIZIBELA 

ALBERTI, REINALDO JOSE GLIR 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 1112107/14 

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS 

Interessado: ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, CAMARA MUNICIPAL DE 

PRUDENTOPOLIS, CANDEROI MAINARDES FILHO, GILVAN PIZZANO 

AGIBERT, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PRUDENTÓPOLIS, JULIO CESAR 

MAKUCH, MAIRA HELENA FALKOSKI, MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 

 
Processo: 282252/15 

Entidade: APPF ESCOLA MUNICIPAL MARINGA ENSINO FUNDAMENTAL 

Interessado: ELEONORA BONATO FRUET, JACKELINE ALVES RAMIREZ, 

ROBERLAYNE DE OLIVEIRA BORGES ROBALLO 

 
Processo: 727455/14 Vista desde 25/06/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Entidade: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

Interessado: JOSE FRANCO PELLIZZARI, LUIZ CLAUDIO COSTA, OSVALDO 

VANDERLEI COSTA 
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CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
DENÚNCIA 
 
Processo: 777745/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 
Interessado: DEBORA CRISTINA BERTO RIBEIRO, MAIRE CRISTIANE DOS 
SANTOS NEGRI, MANOEL ABRANTES NETO 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 203884/07 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
Interessado: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ, EDSON 
LUIZ DE ATHAYDE, LUIZ CARLOS VIEIRA, MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, 
MUNICÍPIO DE CASTRO, OSMAR RICKLI, PAULO HOMERO DA COSTA NANNI, 
SAMIR ALVES DE MELLO 
 
Processo: 458774/09 
Entidade: CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: LUÍS FERNANDO BOFF ZARPELON, MOISES DOS SANTOS 
CARVALHO, ROBERTO DE ALMEIDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
FOZ DO IGUAÇU, SOCIEDADE MÉDICA DE FOZ LTDA 
 
Processo: 179710/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
Interessado: AUTO POSTO SGOBI LTDA (Procurador(es): DANIEL NUNES 
MARTINS), CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
ELDON ANSCHAU, JOAO DONIZETE PEREIRA, MARCELO BIANCHINI LOPES 
 
Processo: 872660/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMAS (Procurador(es): Rudimar Rhinow) 
Interessado: HILARIO ANDRASCHKO, JOANA DARC FRANCO DE ARAUJO, 
VARA DO TRABALHO DE PALMAS 
 
Processo: 301519/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
Interessado: CELSO BENEDITO DA SILVA, JOSÉ FERNANDES DA SILVA, VARA 
DO TRABALHO DE BANDEIRANTES 
 
Processo: 712130/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARACI 
Interessado: ADAO SILVERIO, ARI OSVALDO SOARES DE FARIA, CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARACI, CLAUDIMILSON ANTONIO DE SOUZA FREIRE, 
CLEVERSON NALDO PINA, JAMIS AMADEU, MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, RINALDO SANTANA DOS SANTOS, RONALDO VLADIMIR MOREIRA, 
SIDNEI DEZOTI 

 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 631850/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MISSAL (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN 
CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro) 
Interessado: ADAIR BOTH, ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): LUIZ 
FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro), AFONSO PAETZOLD, 
BAUM & BAUM LTDA, CLOVIS KERN PAULI, EDER LOVATTO, ISMAR ANTONIO 
PAWELAK, MAYCO DIONE ESCHER, NELISE RUSCHEINSKY, PAETZOLD & CIA 
LTDA (Procurador(es): SIMONE VIANA COELHO, EDUARDO VIEIRA DE SOUZA 
BARBOSA), PAULO EDUARDO PAETZOLD, VANDERLEI GILMAR BAUM 
 
Processo: 736484/11 Adiado por pedido do relator desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: DINKHUYSEN ATIVIDADES DESPORTIVAS E CULTURAIS LTDA - 
CONSAI (Procurador(es): IVONE PAVATO BATISTA, JULIANA MICHELE DE 
ASSUNCAO), KELLI CRISTINE VILELA BASSI, MARIA APARECIDA DE SOUZA 
LIMA BASSI 

 
REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 
 
Processo: 17740/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: SILVIO PAULO GIRARDI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
Processo: 474344/14 Vista desde 18/06/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (Procurador(es): LINDAMARA 
BARALDI PACHECO) 
Interessado: CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, HUGO MARCELO TORMENA 
(Procurador(es): LINDAMARA BARALDI PACHECO), MUNICÍPIO DE RONDON, 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 264940/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
SUELEN DALLAGASSA FELD 
 
Processo: 684655/13 
Entidade: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
Interessado: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, IVO ERICSSON CAMARGO 
DE LIMA 
 
Processo: 656914/14 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 
GABRIEL JORGE SAMAHA, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
 
Processo: 909200/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Interessado: IVAN LUIZ DE GASPERIN, MARIZA BASSO MADEIRAS 
 
Processo: 1055154/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, PROVOPAR AÇÃO 

SOCIAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO 
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, LEONICE 
MACHADO SANTOS MORALES, MARIA LEIZA GAVIOLI 
 
Processo: 282090/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA (Procurador(es): EMMA ROBERTA PALU 
BUENO, VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM) 
Interessado: DOMINGOS ADIR PALÚ (Procurador(es): EMMA ROBERTA PALU 
BUENO, VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM), ONILDO GELATTI 
 
Processo: 229741/12 Vista desde 11/06/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: PEDRO SERGIO MILESKI (Procurador(es): ANTONIO CARLOS DE 
CARVALHO) 
 
Processo: 617668/14 Vista desde 25/06/2015 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
Interessado: MARA CRISTINA DE PAULA LAVAGNOLLI 
 
Processo: 658674/14 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
Processo: 872528/14 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Interessado: FERNANDO AURÉLIO GUGIK, FRANK ARIEL SCHIAVINI 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 1105844/14 
Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JERÔNIMO DA 
SERRA 
Interessado: CARLOS SUTIL, JOSIAS PROENÇA, MUNICÍPIO DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA, SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA 
 
Processo: 557688/13 Adiado por pedido do relator desde 18/06/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS (Procurador(es): FABIAN 
EMANUEL DALTOE DALMINA) 
 
Processo: 776827/13 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: SILVIO MAGALHAES BARROS II 
 
Processo: 626713/14 Vista desde 02/07/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: MARCOS ANTONIO VOLTARELLI (Procurador(es): ORLANDO 
MOISÉS FISCHER PESSUTI, ALESSANDRO LUIS BUFALO), MUNICIPIO DE 
ALVORADA DO SUL, VALTEIR APARECIDO BAZZONI (Procurador(es): 
ALESSANDRO LUIS BUFALO) 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Processo: 872095/13 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JEAN FELIPE SCARPETTA DE MORAES 
 
CONSULTA 
 
Processo: 577437/14 Adiado por pedido do relator desde 02/07/2015 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: SYLVIO MONTEIRO NETO 
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Processo: 834367/14 Vista desde 02/07/2015 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
Interessado: ELZA APARECIDA DA SILVA, MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO 
PARANÁ 
 
Processo: 958236/14 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: ELIAS DE LIMA, MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
 
Processo: 962519/14 Adiado por devolução pós-vista desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: GUSTAVO BONATO FRUET, MUNICÍPIO DE CURITIBA 

 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 256615/06 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JULIANO FERREIRA DOS SANTOS 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 1071486/14 
Entidade: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL LOURENÇO FILHO DE UMUARAMA 
Interessado: GILDO SCHIAVON, JOSE CLAUDIO LEMOS DE CAMARGO, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
Processo: 1079754/14 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 
FRANCISCO LUIS DOS SANTOS (Procurador(es): ELTON BAIOCCO, CARLOS 
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU JAMRA FARRACHA DE 
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI), MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 1086599/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 
Interessado: GASPAR SOARES DE MELO, JOSÉ ANTÔNIO ZANUTO, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 446352/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): TANIA REGINA DA 
SILVA, ALESSANDRA DA COSTA RICARDO MACHADO) 
Interessado: EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN, JOSÉ BAKA FILHO 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN, 
CRISTINA FREIRE D´AQUINO), MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE 

 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 446697/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Interessado: DEVALMIR MOLINA GONCALVES 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 431657/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE (Procurador(es): 
ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 
 
Processo: 277383/13 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 02/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
Interessado: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA 
 
Processo: 33070/15 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 02/07/2015 
Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE PARANAGUA 
Interessado: CINTIA MARIA LOPES DOS SANTOS (Procurador(es): ORLANDO 
MOISÉS FISCHER PESSUTI), EUROSETE DA SILVA 

 
 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 1012200/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: EDSON DARLEI BASSO 
 

Processo: 737299/14 Vista desde 11/06/2015 Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Entidade: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL (Procurador(es): JOSÉ 
ANACLETO ABDUCH SANTOS, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN) 
Interessado: RAFAEL IATAURO (Procurador(es): GIOVANI GIONEDIS), ROBERTO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 
Processo: 349490/13 Adiado por pedido do relator desde 25/06/2015 
Entidade: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (Procurador(es): VIVIANE 
DUARTE COUTO DE CRISTO, MARCELO COUTO DE CRISTO) 
Interessado: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO 
 
Processo: 424673/14 Vista desde 02/07/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Interessado: EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 488078/14 Adiado por pedido do relator desde 25/06/2015 

Entidade: SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
Interessado: ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO (Procurador(es): ADRIANE 
TEREBINTO DI BACCO) 
 
CONSULTA 
 
Processo: 453657/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
Interessado: LENIR DE JESUS MARTINS FERREIRA 

 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 5084/14 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA DE LONDRINA 
(Procurador(es): MARA ALICE GONCALVES) 
Interessado: ROBERTO TAKEDA 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 23 EM 7 DE JULHO DE 2015 

 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 231591/10 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS 
Interessado: MARCELO RICARDO FERREIRA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 595330/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Interessado: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, GILVAN PIZZANO AGIBERT, 
LETÍCIA CODAGNONE FERREIRA RAYMUNDO, MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS, THELMA ALVES DE OLIVEIRA, VILSON 
SANTINI 
 



Divulgação: Sexta-Feira 

03 de julho de 2015 

Nº 1153 – 76 páginas 

 

 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Processo: 806374/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: APPF CMEI URANO, CARLOS ALBERTO RICHA, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER, LUCIANO DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO 
ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER 
OTSUKA, CARLA LUIZA MANNRICH, FERNANDA ARNS DA ROCHA), 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, PATRICIA VAZ DE OLIVEIRA, ROSIMARA DE FATIMA 
TRIZOTE 
 

Processo: 118668/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MAMBORÊ, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MANUEL 
MARQUES FERNANDES, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE (Procurador(es): ROSICLER RODRIGUES 
DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 
 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 

Processo: 111865/15 Vista desde 16/06/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
Interessado: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA, MUNICÍPIO DE 
JAGUAPITÃ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 

Processo: 247321/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: JUSCELINO ANTONIO JOSE GONÇALVES 
 

Processo: 259567/14 
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO CLARO 
Interessado: FRANCISCO CARLOS MOLINI 
 
Processo: 259702/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: PEDRO ROGERIO LOURENÇO NESPOLO 
 
Processo: 264471/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
Interessado: OSVALDIR NUNES PEREIRA, SIDNEI LOPES, VALDIR CABRAL DA 
SILVA 
 
Processo: 266431/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
Interessado: CARLOS HENRIQUE MOLINI, ODAIR DO PRADO 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 264420/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
Interessado: JUCENIR LEANDRO STENTZLER 
 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 773492/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: CLOVIS ALVES DOS SANTOS, GUARDA MIRIM DE FOZ DO 
IGUAÇU, HELIO CANDIDO DO CARMO, LAUDICEIA BRAGA RODRIGUES, 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLOVIS 
DE SOUZA PEREIRA 
 
Processo: 855685/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO ICARO MARCOLIN, ETELVINA DE LIMA, GUSTAVO 
BONATO FRUET, IARA MARIA STÜRMER GAUER, JANE GONÇALVES BALBOA, 
LUCIANO DUCCI (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, 
FERNANDA ANDREAZZA, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, CARLA LUIZA 
MANNRICH, FERNANDA ARNS DA ROCHA), MUNICÍPIO DE CURITIBA 
 
Processo: 36223/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URAÍ, 
DALVO LUCIO MOREIRA, EDISON BELAFRONTE, EDSON DOMINCIANO 
CORREIA, JOÃO NAVARRO, MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
 
Processo: 62720/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
Interessado: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA 
NOVO HORIZONTE DE SAUDADE DO IGUACU, MAURO CESAR CENCI, 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, ROGERIO GALLINA, SIDNEI LUIZ 
DERLAN, VANDI DOS SANTOS BIONDO 
 

Processo: 89076/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
Interessado: ANA MARIA CARLESSI JACINTO, CENTRO DE APOIO AGRÍCOLA A 
CRIANÇA E AO ADOLECENTE MEU CANTINHO, CLAUDIO DIRCEU EBERHARD, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, NELI DA ROCHA 
 
Processo: 93103/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
Interessado: CENTRO ESPÍRITA MANOEL FIGUEIRA NETTO, CLOVIS GENESIO 
LEDUR, IZABEL KEMPINSKI, JORGE LUIS WILTENBURG, LUIZ ADYR 
GONÇALVES PEREIRA, MARIA REGINA GAENSLY MACIEL, MUNICÍPIO DE 
SÃO MATEUS DO SUL 
 

Processo: 106627/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CARLOS HENRIQUE MORO, CASA DA SOPA ALLAN KARDEC, 
CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, EDNO GUIMARAES, ESTER ALICE 
TURBAY GRANDI ROSSI, MUNICÍPIO DE CIANORTE 
 
Processo: 106643/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Interessado: ADRIANA NICARETTA NUNES, ALDO DE CILLO PAGOTTO, JOSE 
LUIZ RAMUSKI, MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, PASTORAL DA CRIANÇA DE 
CURITIBA, RAUL CAMILO ISOTTON 
 

Processo: 106708/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Interessado: ADRIANA NICARETTA NUNES, ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL 
DUOVIZINHENSE, CLEVERTON PAULO DAS CHAGAS, JOSE LUIZ RAMUSKI, 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, PAULA MAIKIELE SCHMOLLER, RAUL CAMILO 
ISOTTON 
 
Processo: 174673/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIM, CENTRO DE RECUPERAÇÃO CASA 
DO OLEIRO, EDSON MARCELO RECCO, IVAN DIAS DA MOTTA, MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, ZANONI LUIZ FAVERO 
 
Processo: 174720/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: ALICE MARIA PELISSARI QUINALHA, ASSOCIAÇÃO NORTE 
PARANAENSE DE REABILITAÇÃO, CARLOS ROBERTO PUPIM, MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, SILVIO MAGALHÃES BARROS II 
 
Processo: 250248/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
Interessado: ASSOCIAÇÃO VILA VICENTINA DE RIBEIRÃO DO PINHALDA 
SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, 
ELZA SOARES PEREIRA, Iris Remígio Condé, MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL, ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA COSTA 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 192490/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LETÍCIA MARIA ANDRÉA KUSTER CHEROBIM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 274957/14 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
Interessado: ELESSANDRO CORREIA, ROZANA KENEAR 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 142038/13 Vista desde 30/06/2015 Conselheiro JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO, JOÃO UBIRAJARA LOPES 
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CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 76168/09 
Entidade: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
Interessado: GIULIANO INZIS, PAULO MAC DONALD GHISI 
 
Processo: 200009/09 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
WENCESLAU BRAZ 
Interessado: CLAUDETE TEREZA PEREIRA COSTA, CRISTOVAM ANDRAUS 
JUNIOR (Procurador(es): FLAVIA IRACEMA GIMENES), ROSEMARI TAVARES 
ANDRAUS 
 
Processo: 107062/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: BRASILIO BOVIS, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, JOSÉ APARECIDO DA SILVA, MUNICÍPIO DE MARILENA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
Processo: 117254/13 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Interessado: ANA SILVIA DA SILVA DINIZ, ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEP DE JACAREZINHO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 264900/14 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE LOBATO 
Interessado: PAULO ROBERTO EGEA ACOSTA 
 
Processo: 273853/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
Interessado: JOÃO CAETANO DE CARVALHO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 193554/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 
Interessado: ELIZABETH STIPP CAMILO, VALENTIN DARCIN 
 
 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 

Processo: 167184/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA (Procurador(es): AMIRA YOUSSIF NASR, 
SAMIRA KARAM SEMAAN) 
Interessado: ARMANDO NEME FILHO, GABRIEL JORGE SAMAHA 
 
Processo: 139716/06 Adiado por pedido do relator desde 30/06/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ (Procurador(es): SILVIA 
APARECIDA LUIZ) 
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR (Procurador(es): SILVIA 
APARECIDA LUIZ, TIAGO DA SILVA DEMARQUE, PAULO MADEIRA, FLAVIA 
IRACEMA GIMENES) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 

Processo: 190461/09 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
Interessado: CLARICE LOURENÇO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, INÊS 
APARECIDA MACHADO, JOCELI TIAGO MENEZES, MUNICÍPIO DE BELA VISTA 
DA CAROBA 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 33156/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDRE LUCIANO PIUZZI, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Santiago Martins de Oliveira, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR FERNANDES CLETO, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA MARTA RENNER 
WEBER LUNARDON, MUNIR KARAM, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SILVANA LANG SPOHR (Procurador(es): 
TELMO FELIPE WELTER), SUELY HASS 
 
Processo: 836664/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: CARLOS ALBERTO JUNG (Procurador(es): MADELEINE SERGEA 
SOUZA, MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAGALY RUBEL RIBAS), DILMARA 
APARECIDA BANISKI DE PAULA, VITOR PAULO STERN 
 
Processo: 374095/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI (Procurador(es): Francisco Jose Izidoro) 
Interessado: JOSE BURGAT, ODILON ROGERIO BURGATH 
 
PENSÃO 
 
Processo: 381296/13 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago 
Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, LEOCLIDES STIMAMILIO, SILDA 
DIAS STIMAMILIO 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 438265/08 Adiado por pedido do relator desde 30/06/2015 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: JOVINO ELSO PERIOLO, JOVINO ELSO PERIOLO (Procurador(es): 
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, ELIEL DE ALMEIDA, MARA REGINA 
JAKOBOVSKI, NICHELLE BELLANDI ZAPELINI, ANDERSON PIERRI WEILER), 
MUNICÍPIO DE VITORINO, VALDIR PICOLOTTO, WILSON JOSÉ FELINI 
BARBOSA 
 

 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 107577/13 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, PRIMIS 

DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 2670/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Prestação de Contas. Transferência Voluntária - SIT n° 8214. Período de 
adaptação ao sistema. Regularidade com recomendação. 
I – RELATÓRIO 
Tratam-se os presentes autos de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município de Godoy 
Moreira, pelo Termo de Adesão n.° 1220120140/2012 - SIT n.° 8214, referente ao 
exercício de 2012, no valor de R$ 53.240,15 (cinquenta e três mil duzentos e 
quarenta reais e quinze centavos), tendo por objeto o transporte escolar para 
alunos da rede estadual. 
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT (Instrução n.º 2365/14, peça 05), ao 
proceder à primeira análise dos autos, constatou atraso do tomador[1] no envio das 
informações bimestrais e ausência de certidões[2] na formalização na data de 
celebração da transferência, se inclinando pela irregularidade das contas e abertura 
de contraditório aos interessados. 
O responsável pelo Município de Godoy Moreira apresentou defesa às peças 11, 
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13, 16, 18 e 20 e encaminhou as certidões ausentes, pontuando que as falhas 
ocorridas eram de natureza estritamente formal. 
Em nova manifestação, a DAT, mediante a Instrução n.° 1197/15 (peça 25), 
considerando os critérios de materialidade, relevância e risco, ponderou a 
necessidade de adaptação do jurisdicionado ao disposto na Resolução n.º 28/2011, 
com vistas a assegurar um período efetivo de implementação e adaptação ao 
Sistema Integrado de Transferências (SIT), assim como potencializar a observância 
dos misteres pedagógico e preventivo desta Corte, sugerindo, agora, a regularidade 
da presente prestação de contas com recomendação. 
O Parquet de Contas em manifestação (Parecer 6074/15 - peça 26) corroborou 
integralmente o opinativo da unidade técnica pela regularidade das contas, devido à 
ausência de irregularidades ou impropriedades relevantes, com recomendação. 
É o breve relato. 
II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Nota-se que as restrições detectadas pela unidade técnica são de ordem 
meramente formal, não tendo sido observados, na análise do processo em apreço, 
quaisquer fatos que tenham prejudicado a execução do objeto conveniado. 
Tais impropriedades, como informa a DAT, decorrem da implantação do novo 
sistema de prestação de contas das transferências voluntárias - SIT e da 

necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos 
estabelecidos pela Resolução n.º 28/2011 e pela Instrução Normativa n.º 61/2011, 
podendo assim, serem convertidas em recomendação face às dificuldades 
inerentes ao período de transição. 
De fato, a jurisprudência da Primeira Câmara desta Corte tem decidido pela 
regularidade das contas com expedição de recomendação em casos semelhantes 
ao versado nos autos, conforme se depreende do teor do Acórdão n.º 4169/14 
(Processo n.º 774140/13): 
“Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Período de adaptação ao SIT. 
Regularidade com recomendação. Deste modo, tendo em vista a ausência de 
irregularidades ou impropriedades relevantes no presente processo, entendo 
merecer acatamento à proposição da unidade competente de ponderação sobre a 
necessidade de um tratamento excepcional ao caso em exame, levando em 
consideração critérios de razoabilidade e proporcionalidade.” 
No mesmo sentido, os Acórdãos n.ºs 4170/14[3], 4166/14[4], 4167/14[5], 
4163/14[6], todos da Primeira Câmara. 
Ante o exposto, acompanho os opinativos da Diretoria de Análise de Transferência - 
DAT e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas e, nos termos do art. 
16, I, da Lei Complementar n.º 113/2005 e do art. 246 do Regimento Interno, VOTO 
pela: 
I - regularidade das contas da transferência voluntária celebrada entre a Secretária 
de Estado da Educação e o Município de Godoy Moreira, pelo Termo de Adesão n.° 
1220120140/2012 - SIT n.° 8214; 

II - recomendar aos jurisdicionados a regularização das inconformidades apontadas 

nesta instrução processual (atraso no envio de informações bimestrais no SIM-AM e 
ausência de certidões) em futuras prestações d contas, face às exigências da 

Resolução n.º 28/2011 e da Instrução Normativa n.º 61/2011; 

III - após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado seu 

integral cumprimento, encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

TRANSFERÊNCIA, 

ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL, por unanimidade em: 

I – Julgar pela regularidade das contas da transferência voluntária celebrada entre a 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MUNICÍPIO DE GODOY 

MOREIRA, pelo Termo de Adesão n.° 1220120140/2012 - SIT n.° 8214; 

II - Recomendar aos jurisdicionados a regularização das inconformidades 

apontadas nesta instrução processual (atraso no envio de informações bimestrais 
no SIM-AM e ausência de certidões) em futuras prestações de contas, face às 

exigências da Resolução n.º 28/2011 e da Instrução Normativa n.º 61/2011; e 

III - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações e certificado seu 

integral cumprimento, encerrar os autos, nos termos do art. 398, do Regimento 
Interno do TCE-PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE 

DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 2015 – Sessão nº 21. 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
__________________________ 
1. Bimestre 6 - Ano 2012 - Data do Fechamento: 08.02.2013 - Data Limite para o Fechamento: 
30.01.2013 - 09 dias. 
2. Certidão Negativa de Débitos do INSS; Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão 

Liberatória do Tribunal de Contas; Certidão Liberatória do Concedente; Débitos com o 
Concedente; Débitos Tributários e divida ativa estadual; Certidão Negativa de Débitos Tributários 
e de Dívida; Ativa da União 8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (LEI 12.440/11). 
3. Processo n.º 232570/14. 
4. Processo n.º 693409/13. 

5. Processo n.º 768875/13. 
6. Processo n.º 184660/13. 
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Pautas 
 

SESSÃO ORDINÁRIA NÚMERO 24 EM 8 DE JULHO DE 2015 
 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 228015/08 Adiado por devolução pós-vista desde 01/07/2015 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): EVELLYN DAL 
POZZO YUGUE, ZULEIS KNOTH, CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS, 
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, SOLON 
BRASIL JUNIOR, IVAN SZABELIM DE SOUZA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, 
IVO PETRY MACIEL NETO, PEDRO HENRIQUE SCHERNER ROMANEL, PAULO 
CESAR DA SILVA, HELOISA RIBEIRO LOPES, CLAUDIA PRADO MARCON) 
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 436859/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
Interessado: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE CAMBÉ, JOAO 
DALMACIO PAVINATO, SILVIO PASQUETO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 535059/12 
Entidade: INSTITUTO BRASIL MELHOR 
Interessado: ADEMAR DA SILVA, INES GOMES, MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
OESTE 
 
Processo: 579165/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Interessado: CARLOS AUGUSTO MACHADO, MUNICÍPIO DE ANTONINA, 
PAULINO VIAPIANA, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
 
Processo: 469371/13 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, MAURO 
STIVAL, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL 
DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ, ZEFERINO PERIN 
 
Processo: 327330/13 Adiado por devolução pós-vista desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA SANTA TEREZINHA, IVONE 
TERESA REBOLA VOLPI DA SILVA, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ROGERIO 
JOSE LORENZETTI 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 290860/13 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): 
Lydia Montani), PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANTONIO BATISTA SOARES, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
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SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), VALDIR 
LUIZ ROSSONI 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
Processo: 353077/10 Adiado por devolução pós-vista desde 01/07/2015 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILUZ 
Interessado: CARLOS CEZAR DOS SANTOS, CRISTIANO ALESSANDRO DE 
OLIVEIRA, CRISTIANO DOS SANTOS GRILLO, GERALDA ELIZANGELA DA 
SILVA, JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS, RODRIGO BARROS CAVALCANTI, 
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS, VALDECY JOSE DA SILVA 
 
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 420477/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
Interessado: CLOVIS GENESIO LEDUR, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
 
Processo: 436268/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
Interessado: JARBAS CARNELOSSI, MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
 
Processo: 240657/15 Vista desde 24/06/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Interessado: JUCERLEI SOTORIVA, MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 
 
Processo: 767395/13 Adiado por devolução pós-vista desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDSON GALDINO VILELA DE 
SOUZA) 
Interessado: EDSON GALDINO VILELA DE SOUZA, JORGE LUIZ DE ALMEIDA, 
LUIZ EDUARDO PERRY, LUIZ GOULARTE ALVES, MARIO LUIZ STIER 
SEGUNDO, RAFAEL CIRIACO MULINARI 
 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
 
Processo: 347046/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
Interessado: ELIAS CARRER, ZORAIA SALETE RATTI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 231760/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL 
Interessado: LEANDRO JASINSKI, SERGIO MAZUR 
 
Processo: 237300/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE 
Interessado: ENIO DESSBESEL 
 
Processo: 264706/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES 
Interessado: CLEUNICE MAJOLO 
 
Processo: 268140/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Interessado: IZOLETE APARECIDA WALKER SCHNEIDER 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Processo: 140280/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER, SINVAL 
FERREIRA DA SILVA 
 
Processo: 155199/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
Interessado: ANTONIO CARLOS DOMINIAK (Procurador(es): FABRICIO PEREIRA, 
ROGERIO GALLO), GILMAR LUIZ BERNARDI 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 369929/11 Vista desde 24/06/2015 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ (Procurador(es): 
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO) 
Interessado: CLAUDINEY GLOOR, DEVAIR APARECIDO CHUDIS, EDUARDO 
FERNANDO LACHIMIA, EDUARDO ROBERTO PAVINATO, FAUSTO YOSHINORI 
ANAMI, JOAO DALMACIO PAVINATO (Procurador(es): Rene Emanuel Bortotto 

Spinassi), JOSÉ ROBERTO DE MATOS AMARAL, JOSE TARCISIO PORPIGLIO, 
MARIA APARECIDA ANDRE PASCUETO, MARIA ELIANE SEREZUELLA, MÁRIO 
VANDER MARTINS ROBERTO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): 
JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO), SIMONE TITO FREITAS POMINI, 
VALDIR DOS SANTOS, WALDEMIR ALVES 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
 
Processo: 757403/12 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Interessado: CLAITON CLEBER MENDES (Procurador(es): LUIZ CARLOS 
TRODORFE), FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, MUNICÍPIO DE PÉROLA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS 
 
Processo: 466054/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Interessado: ADELIR KOZAK, EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO, MARIO 
FRANCISCO DA SILVA, MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, SERVIÇO DE 
OBRAS SOCIAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU 

 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 692259/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE 
BEM, SEIJI IGARASHI, SUELY HASS 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 517462/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI (Procurador(es): ORLANDO MOISÉS 
FISCHER PESSUTI, LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO) 
Interessado: ROBERTO MUNHOZ 
 
PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
 
Processo: 381455/15 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MAURÍCIO ABRÃO TEIXEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 252473/14 
Entidade: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
TAPEJARA 
Interessado: PAULO LAERCIO PENASSO 
 
Processo: 258366/14 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
Interessado: JOÃO NASCIMENTO NAZARIO 
 
Processo: 264935/14 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
Interessado: SUELEN DE GASPI, WILSON RIBEIRO FAGÁ 
 
Processo: 269686/14 
Entidade: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE RENASCENÇA 
Interessado: LURDES DALL AGNOL STIZ, ONEIDE ARISI KARKLING 
 
Processo: 272229/14 
Entidade: FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA 
Interessado: ALDO FERNANDO KLEIN NUNES, MARCELO FRANCO 
MUNARETTO 
 
Processo: 278510/14 
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE KALORÉ 
Interessado: JOSÉ BASDÃO FILHO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
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Processo: 235587/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
Interessado: ANTONIO CELSO PILONETTO 
 
Processo: 237288/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE KALORÉ 
Interessado: WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
 
Processo: 267713/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO 
Interessado: NERI ANTONIO QUATRIN 
 
Processo: 272261/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
Interessado: LUIZ ALBERTO VICENTE 
 
Processo: 277301/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
Interessado: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (Procurador(es): 
ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
 
Processo: 280752/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
Interessado: ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 136472/12 Nova Audiência desde 24/06/2015 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 
GOMES, GERSON BUDNEY, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA 
CRISTINE ARCEGO, DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO 
PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI 
COCICOV, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ADEMIR 
FERNANDES CLETO, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, JANETE VIANNA FONTOURA, 
MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE 
BARROS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, 
DECIO ROBERTO SZVARCA, ANA PAULA KUCANIZ, ANDRE LUCIANO PIUZZI, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA) 
Interessado: CARLOS ROBERTO CALSSAVARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SUELY HASS 

 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
 
Processo: 135959/09 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA 
Interessado: CÉLIA CABRERA DE PAULA, CELSO FERREIRA 
 
Processo: 147575/01 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MARINGÁ 
Interessado: JOSE CLAUDIO PEREIRA NETO, JULIO BIFON 
 
Processo: 173431/08 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
Interessado: LUIZ DE LIMA 
 
Processo: 165617/08 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS SERV. 
PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA 
Interessado: DILMARA APARECIDA BANISKI DE PAULA, MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA, NORDI PERUZZO, PEDRO IVO ILKIV 
 
Processo: 124612/09 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: ALEXANDRE BURKO, VICENTE SOLDA 
 

Processo: 125694/09 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
Interessado: JOÃO RENATO CUSTÓDIO, WILSON RONALDO RONY DE 
OLIVEIRA SANTOS 
 
Processo: 128936/09 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
Interessado: HELIO DE SOUZA RAMALHO, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, NEUSA DOS SANTOS DE CARVALHO 
 
Processo: 238314/03 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 
Interessado: ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA, VANIA MARIA GOULART 
BRUM MORAES, VANIA MARIA GOULART BRUM MORAES (Procurador(es): 
RODRIGO BRUM SILVA, SILVIA CASELLA FAGUNDES DE TOLEDO, RAQUEL 
CAROLINA PALEGARI SARAIVA, RAFAEL BRUM SILVA, caroline griggio) 
 
Processo: 141419/06 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

Interessado: ALKI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, 
CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA, CONTO EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA ME, J. PEREIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA ME, 
OBJETIVA ENGENHARIA LTDA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA (Procurador(es): 
MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA MATOS, DICESAR BECHES VIEIRA 
JÚNIOR, DANIEL MORENO PORTELLA, ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO, 
JOSÉ JOVAL CONCEIÇÃO, DICESAR BECHES VIEIRA, JANE CARLA SOARES 
FRAGOSO, PEDRO BUENO BRIZOLARA), SJP CONSTRUÇÃO CIVIL E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (Procurador(es): LUIZ ALBERTO LESCHKAU, 
RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, 
ELIS DANIELE SENEM, JOAO MARCELO RENK CHAGAS), SOCIEDADE 
NACIONAL DE ASSITÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS, TERPASUL 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
 
Processo: 155529/07 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA 
Interessado: Fábio Antonio Maximiano de Souza, ROBERTO JORGE ABRÃO 
 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 397761/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: DAIHANE GISELE DOS SANTOS, JOSEMAR ANTONIO DOS 
SANTOS ME (Procurador(es): VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, MARCELO 
COUTO DE CRISTO), LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO, NELISE CRISTIANE DALPRA, 
SELMA MARIA FERRARINI CROZETTA 
 
Processo: 293747/08 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
Interessado: ANTONIO HELMICH, PAULO CESAR FEYH, RUDI KUNS, 
SILVESTRE KUHN 
 
Processo: 635938/07 Adiado por pedido do relator desde 01/07/2015 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: JOSÉ DALPONT 
 
ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 516197/10 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, 
EMIDIO PIANARO JUNIOR, GLADIR SONIA RINALDIN MIQUELASSO 
 
Processo: 203508/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: FERNANDA FERRO WILLE, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
GERENALDO EMERSON GOMES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA 
FERRO, GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO 
SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS 
ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, NELSON RYUICHI MIKAMI, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
 
Processo: 250247/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
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GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), ROSEMERY RICHTER HANTENS, 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 384618/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), SILMIRIAN GUINTHER VICILLI, WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 431080/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: ADRIANE DE FATIMA HAIDUSCKI DA SILVA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
(Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON GOMES, 
ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 450912/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
HOMERO BARBOSA NETO, MARLI FAVARO, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 459332/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
HOMERO BARBOSA NETO, LUCILENA TROIA, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 459383/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENILSON VIEIRA NOVAES, FERNANDO 
ANTONIO MIRANDA LIMA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 552421/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENILSON VIEIRA NOVAES, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
HOMERO BARBOSA NETO, MARIA ANGELINA LAITANO, MUNICÍPIO DE 
LONDRINA 
 
Processo: 557610/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: LORIETE ROSI MOCELIN, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 557717/11 
Entidade: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), 
RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA BINDO 
 

Processo: 618341/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA 
SEBASTIANI, NILSON JOSE BALBINO, SUELY HASS 
 
Processo: 676902/11 
Entidade: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, 
MELQUIADES SOARES BUENO, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 715169/11 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, DENIO 
BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
RAIMUNDO DOS SANTOS 

 
Processo: 733361/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), 
ISABEL CRISTINA GABRIEL, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON 
LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 742158/11 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: SANDRA REGINA TISSOT HERVAL SILVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 8614/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO 
BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA), 
JORGE EXPEDITO DA SILVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON 
LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 16302/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DINORAH BOTTO PORTUGUAL NOGARA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
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GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI, PEDRO TAKASHI KUNIYOSHI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, Rafael 
Forneck Bahiense Gomes, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
 
Processo: 61022/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
Interessado: LORENO BERNARDO TOLARDO, MERVANY ANGELA DE SOUZA, 
MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
QUATRO BARRAS 
 
Processo: 252182/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 

IRENE MOSSMANN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA) 
Interessado: CLELIA MARIA MARTINS ISOLANI, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI 
 
Processo: 308846/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, 
MARLENE LOPES, MUNICÍPIO DE TIBAGI, SINVAL FERREIRA DA SILVA 
 
Processo: 506508/12 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Interessado: ADILSON MIOTTI, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, IVONE ROSA DA SILVA, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE, VALTER PEREIRA DA ROCHA 
 
Processo: 581810/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES, ANTONIO PINTO DE LIMA 
NETO, EDSON DARLEI BASSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DE CAMPO LARGO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
 
Processo: 684554/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA 
VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, 
MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO EMERSON 
GOMES), Sandra Aparecida Campesi Bertoja, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 737356/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, 
FERNANDA FERRO) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, 
FERNANDA FERRO), Manoel Prestes Dos Santos, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH 
DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 837270/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
JOCELAINE MORAES DE SOUZA, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO) 

Interessado: MARIA DE LOURDES DOLIVEIRA HERRERA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI 
 
Processo: 849928/12 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, FERNANDA FERRO) 
Interessado: AUGUSTO CANTO NETO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 17113/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 

PEREIRA) 
Interessado: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 18900/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA), NELSON CORREA DE LIMA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 70049/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE 
CURITIBA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE 
OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
FERNANDA FERRO), ROBERTO DIMAS VASCONCELLOS DEL SANTORO, 
SERGIO PÓVOA PIRES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 71002/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: SONIA MARIA ROSA DA ROCHA SALLES, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
 
Processo: 71100/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA), ROSÂNGELA ANDRADE DE CASTILHOS, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
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Processo: 80583/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE 
HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA 
ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS 
DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: Alcinardi da Costa Freire, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 91518/13 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): ROBSON DE OLIVEIRA, GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, 
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA) 
Interessado: CARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
(Procurador(es): GERENALDO EMERSON GOMES, ROBSON DE OLIVEIRA, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA, LUIZ ANTONIO MACHADO, FERNANDA FERRO), WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 155466/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: JOAO MARIA DA CRUZ, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 171151/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: SIMONE COSTA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 208128/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO 
BALLAROTTI, DIRCEU SODRE, FABIO CESAR REALI LEMOS, HOMERO 
BARBOSA NETO, LUCIANA PEZARINI, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
Processo: 220942/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA APARECIDA BENKO, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 

HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES), SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 309030/13 

Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: DENILSON VIEIRA NOVAES, JURACI LEMES SEVERINO 
 
Processo: 319868/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, TIMON FERRO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE 
STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY 
HASS 
 
Processo: 366106/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
Interessado: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, Salete de Fatima 
Gomes 
 
Processo: 442139/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARIA LUCIA XAVIER DE BARROS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
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MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: DELESIA STOCCO GROSHEVIS, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
 
Processo: 453858/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): FERNANDA FERRO, LUIZ ANTONIO MACHADO, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: Marlene Izolina Cleve Cordeiro, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 453920/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 

PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, VERA LUCIA GONCALVES DE 
FREITAS 
 
Processo: 472569/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 
THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL 
FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, 
MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE 
REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA 
MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, 
CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, MARLY APARECIDA FERREIRA DANCOSKY, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 564358/13 
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
Interessado: DENILSON VIEIRA NOVAES, EDNA MARIA TREVISANI 
 
Processo: 717472/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 

BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 

EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 

JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 

NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 

FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 

DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 

HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 

ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 

Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, GESSY FORONI DONINI, 

JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SUELY HASS 

 

Processo: 772287/13 

Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 

Interessado: AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES, ALCEU CARLESSO, JOSE 

GONSALVES DE ANDRADE 
 

Processo: 808141/13 

Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): ELOIZE MARQUES DA 

SILVA) 
Interessado: ANTONIO RADULSKI, OLIZANDRO JOSE FERREIRA 

 

Processo: 880624/13 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ALISSON RAMOS DA LUZ, DELMINDA CANDIDA DA SILVA, EDGAR 

BUENO 

 

Processo: 23967/14 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Interessado: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, ODETE BIGAS 

BORGES 

 
Processo: 122782/14 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Interessado: ALISSON RAMOS DA LUZ, CLAUDETE MARIA MIOLA FERREIRA, 

EDGAR BUENO 
 

Processo: 131315/14 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 

MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 

FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 

VICCO PEREIRA) 
Interessado: Jorgina Maria da Silva, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

 

Processo: 289725/14 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 

BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 

EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 

NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 

FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 

RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 

DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 

GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 

DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 

PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 

JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 

Interessado: ANTONIO JOSE MACHADO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SUELY HASS 

 
Processo: 382563/14 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 

LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 

FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS) 

Interessado: JUSSARA BARBOSA VALENTIM, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
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Processo: 418452/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Procurador(es): ELOIZE MARQUES DA 
SILVA) 
Interessado: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, SERGIO SALVADOR MOSSON 
 
PENSÃO 
 
Processo: 687777/11 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: HELCIO DE ANDRADE TORRES 
 
Processo: 24216/12 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
ROSANA LUZIA CONTRERA, SUELY HASS 
 
Processo: 349074/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, DAIANE MARIA BISSANI, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, ROGER OLIVEIRA LOPES, MICHELE 
CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA 
DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, 
LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA 
SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, Santiago Martins 
de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO) 
Interessado: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ISMAEL GUSTAVO ROBACK RAMOS, 
JANAINA DE ASSIS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): DAIANE MARIA BISSANI, JEFFERSON 
RENATO ROSOLEM ZANETI, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, CLEBERSON 
BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA 
LOPES, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO 
ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ 
RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA GOMES 
SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON 
JUNIOR, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS 
DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
TIMON FERRO), SUELY HASS, TERESA ROBACK, VALDENOR BITENCOURT 
RAMOS 
 
Processo: 501917/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: ELOI BORDIN, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, 
SUZANA MARIA MELLO BORDIN 
 
Processo: 646397/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 

GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: IVONE XAVIER DE ANDRADE SANVIDO, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, SAMUEL SANVIDO 
 
Processo: 917262/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JAMIL APARECIDO BOTURA, MARIA INEZ KALISKI BOTURA, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI 
PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA 
SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, ROGER 
OLIVEIRA LOPES, MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), SUELY 
HASS 
 
Processo: 977060/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES) 
Interessado: ARACI NEUZA RECH, FRANCISCO CLARES DE ANDRADE, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ 
HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA REGINA 
GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, ALESSANDRA GASPAR BERGER, FABIANO JORGE 



Divulgação: Sexta-Feira 

03 de julho de 2015 

Nº 1153 – 76 páginas 

 

 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE 
MARIA BISSANI, CLEBERSON BENTO PINTO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES), SUELY HASS 
 
Processo: 436314/15 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA) 
Interessado: JOAO CARLOS GRANATTI, JOAO MARQUES DA SILVA, 
PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, EDUARDO 
BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA), 
SUELY HASS 
 
REVISÃO DE PROVENTOS 
 
Processo: 646784/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: EDSON DARLEI BASSO, IRACI FERREIRA DE PAULA, JOSÉ ATILIO 
NORBERTO, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
 
Processo: 667641/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: JOSÉ ATILIO NORBERTO, SÔNIA APARECIDA FERREIRA 
 
Processo: 676071/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: EDSON DARLEI BASSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, JOSÉ ATILIO NORBERTO, LOURDES MIRANDA 
DA SILVA, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
 
Processo: 703125/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: DIVONETE DE FATIMA SANTA ANNA, JOSÉ ATILIO NORBERTO 
 
Processo: 703320/12 
Entidade: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
Interessado: DENISE DO ROCIO GENTIL DE GODOY WILSEK, JOSÉ ATILIO 
NORBERTO 
 
Processo: 790451/12 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ (Procurador(es): ADEMIR APARECIDO 
ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA, LUCIANA 
SGARBI) 
Interessado: LAERCIO FONDAZZI, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, REGINA MAURA 
ALVES PENHA BEGA, SILVIO MAGALHÃES BARROS II, WALTER LUIZ 
GUERLLES 
 
Processo: 216910/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK, VERONICA CWENDRYCH 
 

Processo: 520393/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MAGALI ESTEVES ZUBIAURRE, 

SUELY HASS 
 
Processo: 573772/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY 
SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FATIMA 
REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA 
DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
Santiago Martins de Oliveira, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA GASPAR BERGER, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, ROGER OLIVEIRA LOPES, 
MICHELE CORREA, CLEBERSON BENTO PINTO, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES) 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NEUSA MARIA SOARES 
 
Processo: 768638/13 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 
FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, MARIA DO ROCIO CORREA, SUELY HASS 
 
Processo: 913859/13 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA (Procurador(es): Alexander Dzieciol Tolentino, FERNANDA FERRO, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, LUCIANA VARASSIN, 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA) 
Interessado: NATALIA BUTENES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
 
Processo: 58639/14 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE 



 

Divulgação: Sexta-Feira 

03 de julho de 2015 

Nº 1153 – 76 páginas 

 
 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, RITA 
DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, ALESSANDRA 
GASPAR BERGER, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES) 
Interessado: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, VILSON 
JORGE ROSA 
 
 
Os processos adiados, com vistas, com nova audiência, sobrestado ou aguardando 
voto de desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site 
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário. 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 21, EM 17 DE JUNHO DE 2015. 

 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze (17/06/2015), com 
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Ordinária 
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a 
Presidência do Conselheiro Nestor Baptista, com a presença do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães, bem como dos Auditores Thiago Barbosa 
Cordeiro e Cláudio Augusto Canha. Participou, como representante do Ministério 
Público de Contas, o Procurador, Elizeu de Moraes Correa. A Secretaria da 
Sessão foi exercida pela Secretária de Câmara, Maria Augusta Camargo de Oliveira 
Franco. Foi convocado para composição de quorum, o Auditor Thiago Barbosa 
Cordeiro, conforme Portaria nº 282/15-GP. Retornando a composição desta 
Câmara, o Auditor Cláudio Augusto Canha, conforme Portaria n° 601/15, publicada 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n° 1138, de 12 de 
junho de 2015. O Senhor Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, submeteu à 
homologação do Plenário a Ata de nº 20, da Sessão do dia 10 de Junho de 2015, a 
qual foi homologada. Na sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade 
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e 
para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, 
do Regimento Interno. Foram devolvidos os Processos nºs: 58233/14 e 274984/13 
da pauta do Conselheiro Nestor Baptista, que estavam com vista ao Auditor Sérgio 
Ricardo Valadares Fonseca. Foi comunicado o sobrestamento do Processo nº: 

202050/14 na Diretoria de Contas Estaduais pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. 
O Procurador Elizeu de Moraes Correa devolveu os autos nº 1007170/14 da pauta 
do Conselheiro Nestor Baptista, que constava com nova audiência ao Ministério 
Público de Contas desde 20 de maio de 2015. Encerrada a fase de comunicações, 
o Senhor Presidente concedeu a palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o 
relato de suas pautas. Foram julgados os Processos nºs: 116275/97 
(Irregularidade), 186990/05 (Irregularidade), 161482/13 (Retificação de acórdão), 
136542/13 (Regular com recomendações), 514903/13 (Regular com 
recomendações), 806068/13 (Registro com determinações), *305562/15 
(Indeferimento), 1152974/14 (Arquivamento), *186040/12 (Irregularidade das contas 
com aplicação de multa), *193600/13 (Emissão de Parecer prévio pela 
irregularidade com aplicação de multa), 224003/14 (Regular), 256339/14 (Emissão 
de Parecer prévio pela regularidade com ressalvas), 269511/14 (Regular), da pauta 
do Conselheiro Nestor Baptista; 434484/09 (Arquivamento), *177619/09 
(Irregularidade das contas com aplicação de multa), 843822/12 (Regular com 
ressalvas com recomendações), 119010/13 (Regular com recomendações), 
160226/14 (Regular com recomendações), 199100/15 (Deferimento), 77065/12 
(Regular com ressalvas), 438935/10 (Aprovação do Relatório de Auditoria com 
aplicação de multa), *206334/12 (Regular), da pauta do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães; 174140/04 (Irregularidade e regularidade com 
ressalva), 89457/14 (Registro), 257820/14 (Registro), da pauta do Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro. No julgamento do Processo nº *305562/15 da pauta do 
Conselheiro Nestor Baptista, o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro acompanhou no 
mérito o voto do relator, somente pelas razões relativas as pendências junto à 
Diretoria de Execuções (voto vencido). No julgamento dos Processos nºs 
*186040/12 e *193600/13 da pauta do Conselheiro Nestor Baptista, o Auditor 
Thiago Barbosa Cordeiro acompanhou no mérito o voto do relator, mas divergiu 
quanto a aplicação da multa (voto vencido). No julgamento do Processo nº 
*177619/09 da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, o Auditor 
Thiago Barbosa Cordeiro acompanhou no mérito o voto do relator, mas divergiu 
quanto a aplicação da multa (voto vencido). Durante o julgamento do Processo nº 
*206664/12 o Senhor Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, ausentou-se do 
plenário, passando o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, a presidir 
o órgão colegiado e tendo sido convocado o auditor Cláudio Augusto Canha para 
composição do quorum de julgamento. Foram concedidos pedidos de vistas aos 
Processos nºs: 353077/10, 767395/13, da pauta do Conselheiro Nestor Baptista, 
ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continuaram com vistas os Processos nºs: 
228015/08, 327330/13, da pauta do Conselheiro Nestor Baptista, ao Auditor Thiago 
Barbosa Cordeiro; 257414/08, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, ao Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 369929/11, da pauta do 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, ao Conselheiro Nestor Baptista. 
Foram adiados os Processos nºs: 58233/14 (Adiado por devolução pós-vista), 

274984/13 (Adiado por devolução pós-vista), 1007170/14 (Adiado por devolução 
pós-vista), da pauta do Conselheiro Nestor Baptista; 230460/08 (Adiado por pedido 
do relator), da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continuaram adiados os 
Processos nºs: 200394/10 (Adiado por pedido do relator), 212546/10 (Adiado por 
pedido do relator), 240657/15 (Adiado por devolução pós-vista), da pauta do 
Conselheiro Nestor Baptista; 432558/11 (Adiado por pedido do relator), 581677/11 
(Adiado por pedido do relator), da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. 
Foram retirados de Pauta os Processos da pauta do Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca nºs: 161308/07, 227520/07, 438265/08, 117004/09, 126844/09, 
190895/10, 412723/10, 460242/13, em razão da alteração da composição desta 
Segunda Câmara, conforme Portaria n° 601/15, publicada no Diário Eletrônico n° 
1138, de 12 de junho de 2015. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo 
quem mais desejasse usar da palavra, às quinze horas e dez minutos, (15:10), do 
dia 17 de junho de 2015, o Senhor Presidente encerrou a Vigésima Primeira 
Sessão da Segunda Câmara, convocando Sessão Ordinária para o dia 24 de junho 
do corrente ano, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, 
que vai assinada pelo Presidente deste Colegiado, Conselheiro Nestor Baptista, e 
pela Secretária, Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco. ************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 352720/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA JOSE FELIX DE SA AMARAL, MARIA MARTA RENNER 
WEBER LUNARDON, SUELY HASS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2715/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Soldado Policial Militar Maria Jose Felix de Amaral, com 
fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de junho de 
1954, conforme Resolução nº 10.678, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.221 
de 14/05/2010 (fl. 025 da peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 
25/06/2010, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 4386/11 – peça processual nº 012) opina por 
diligência ao ente previdenciário para que informe acerca do registro de admissão 
da segurada. 
Por meio do Despacho nº 608/11 (peça processual nº 013) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DIJUR (Parecer nº 680/13 – peça processual nº 022) opina pelo 
desentranhamento dos documentos apresentados pelo PARANAPREVIDÊNCIA 
para formação de processo próprio autuado como admissão de pessoal, bem como 
pelo sobrestamento do feito até que seja proferida decisão final no processo 
formado. 
Por meio do Despacho nº 324/13 (peça processual nº 023) foi autorizado o pedido 
de desentranhamento. 
Por meio do Despacho nº 2102/03 (peça processual nº 025) foi determinado o 
sobrestamento do feito. 
A Diretoria de Protocolo (Informação nº 9106/13 – peça processual nº 024) informa 
que foi desentranhada a peça processual nº 019 e formado o processo nº 73604-
2/11. 
Foi determinado o sobrestamento dos autos até decisão definitiva no processo 
nº 73604-2/11 por meio do Desapcho nº 2102/13 (peça processual nº 025). 
A DICAP (Parecer nº 5114/15 – peça processual nº 028), após o retorno na 
tramitação dos autos, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 5969/15 – peça processual nº 030), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, mas deixa 
de sugerir a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em razão do Termo 
de Ajustamento de Gestão realizado entre o PARANAPREVIDÊNCIA e este 
Tribunal de Contas (protocolo nº 532154/13); a representante do Ministério Público 
não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
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imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 

ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez de 
constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, e, 
depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a reserva remunerada em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 

ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 312390/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MARIA FATIMA DE JESUS MELLO, MARCIA APARECIDA DA 
SILVA, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, PAULO MAC DONALD GHISI, 
MARIA FATIMA DE JESUS MELLO 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2716/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Maria Fatima de Jesus Mello, ocupante 
do cargo de professor, com fundamento no art. 40º, § 1º inciso I, da Constituição 
Federal, conforme Portaria nº 3.789 e Portaria nº 3.790, ambas publicadas no Diário 
Oficial do Município nº 1.452 de 01/04/2011 (fls. 030 e 033 da peça processual 
nº 002), tendo sido protocolada em 24/05/201, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 6798/13 – peça processual nº 011) opina por diligência a 
origem, para que o ente esclareça o valor dos proventos. 
Por meio do Despacho nº 3168/13 (peça processual nº 012) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5193/15– peça processual nº 016), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 6022/15 – peça processual nº 017), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
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Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 376216/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - 
IPMCA 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES DE MELO, INSTITUTO 
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, MUNICÍPIO DE 
CERRO AZUL, DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA, CLAUDINEI BRAZ, 
JOSEMARA DA GUIA ARAÚJO, MARIA DE LOURDES DE MELO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2717/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes de Melo, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços gerais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea ‘b’, da Constituição Federal, conforme Decreto nº 098/2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de Cerro Azul de 11/05/2011 (fl. 018 da peça processual 
nº 002), tendo sido protocolada em 22/06/2011, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 4395/13 – peça processual nº 005) sugere a concessão de 
contraditório à origem, a fim de que sejam juntados documentos necessários à 
análise do ato. 
Por meio do Despacho nº 1253/13 (peça processual nº 007) foi determinada a 
realização de diligência. 
A DICAP (Parecer nº 4985/15 – peça processual nº 013), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 6006/15– peça processual nº 014), opinou pelo registro do ato. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 



Divulgação: Sexta-Feira 

03 de julho de 2015 

Nº 1153 – 76 páginas 

 

 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 403582/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA DO CARMO COSTA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH 
DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DO CARMO COSTA 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 
63232), ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 2718/15 - Segunda Câmara 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Costa, ocupante do cargo 
de profissional do magistério, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria 
nº 373, publicada no Diário Oficial do Município nº 036, de 12/05/2011 (fl. 025 da 
peça processual nº 002), retificada pela Portaria nº 733, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município nº 111 – Ano II, de 13/06/2013 (fls. 008 e 009 da peça 
processual nº 010), tendo sido protocolada em 05/07/2011, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), com um atraso de 24 dias. 
A DIJUR (Parecer nº 4316/13 – peça processual nº 005) sugere diligência à origem, 
a fim de que o ente preste esclarecimentos acerca do cálculo dos proventos. 
Por meio do Despacho nº 1249/13 (peça processual nº 007) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5077/15 – peça processual nº 011), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 6021/15– peça processual nº 012), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, contudo, por 
não o considerar relevante, deixou de sugerir a aplicação de multa; a representante 
do Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 677046/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JUVILDE SALETE BERNARTT, MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU, MARCIA APARECIDA DA SILVA, PAULO MAC DONALD GHISI, 
DARLEI DOS SANTOS, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, JUVILDE 
SALETE BERNARTT 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARCIA APARECIDA DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2719/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Juvilde Salete Bernartt, ocupante do cargo 
de merendeira, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da 
Constituição Federal, conforme Portaria nº 3.900, publicada no Diário Oficial do 
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Município de Foz do Iguaçu nº 1.584 de 30/09/2011 (fl. 021 da peça processual 
nº 002), tendo sido protocolada em 17/11/2011, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), com um atraso de 18 dias. 
A DICAP (Parecer nº 5190/15 – peça processual nº 012) entendeu legal a 
concessão do beneficio, manifestando-se pela legalidade e registro. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 6029/15 – peça processual nº 014), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP informou o atraso de 18 dias no encaminhamento da documentação, 
contudo, não sugeriu a aplicação de multa com fundamento no princípio da 
razoabilidade; a representante do Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 38330/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: APARECIDA MACEU CACULA, CAIXA DE ASSISTENCIA 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA, 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, DENIO BALLAROTTI, HOMERO BARBOSA NETO, 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF, APARECIDA MACEU CACULA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2720/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Aparecida Maceu Caçula, ocupante do 
cargo de agente de gestão pública, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da 
Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 762, 
publicado no jornal Oficial do Município de Londrina nº 1.676 de 05/10/2011(fl. 022 
da peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 23/01/2012, conforme 
sistema corporativo (Ágiles), com um atraso de 80 dias. 
A DIJUR (Parecer nº 2152/13 – peça processual nº 005) opina pela legalidade e 
registro do ato, bem como por aplicação de multa ao gestor em razão da ausência 
de indicação do valor dos proventos no ato de inativação. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Regina Moro 
Kansou (Parecer nº 5459/13 – peça processual nº 007), opina pelo registro do ato, 
com recomendação ao gestor para que a passe a publicar o anexo do atos 
concessivos de inativação, no qual consta o valor dos respectivos proventos. 
Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos acerca da natureza 
da verba “complementação salarial” por meio do Despacho nº 3775/13 (peça 
processual nº 008). 
A DICAP (Parecer nº 4878/15 – peça processual nº 012) entendeu legal a 
concessão do benefício, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 6662/15 – peça processual nº 013), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso de 
80 dias. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
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Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 

como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 53984/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARLENE AMARAL DOS SANTOS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2721/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria compulsória de Marlene Amaral dos Santos, ocupante 
do cargo de agente universitário, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 3.090, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8.605, de 08/12/2011 (fl. 034 da peça processual nº 002), 
tendo sido protocolada em 01/02/2012, conforme sistema corporativo (Ágiles), com 
um atraso de 25 dias. 
A DICAP (Parecer nº 5105/15 – peça processual nº 009) opina pela legalidade e 
registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 5909/15 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
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Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 110376/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: BERENICE DAMASCENA, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 
REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, PAULO MAC DONALD GHISI, FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, DARLEI DOS SANTOS, BERENICE 
DAMASCENA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2722/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Berenice Damascena, ocupante do cargo 
de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 3.955, publicada no 
Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu nº 1.676 de 06/02/2012 (fl. 019 da peça 
processual nº 002), tendo sido protocolada em 01/03/2012, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 6839/13 – peça processual nº 009) sugere diligência à origem, 
a fim de que o ente preste esclarecimentos acerca do valor dos proventos. 
Por meio do Despacho nº 3453/13 (peça processual nº 011) foi autorizada a 
realização da diligência. 
Atendida a diligência determinada, a DICAP (Parecer nº 5196/15 – peça processual 
nº 015) entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se pelo registro do 
ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 6017/15 – peça processual nº 016), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 

nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 331350/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO: ANA PAULA PORTES CHAPIEWSKI, MARLENE SCHAVARSKI 
BRUNNQUELL, MUNICÍPIO DE RIO NEGRO, ALCEU RICARDO SWAROWSKI, 
MILTON JOSE PAIZANI, MARLENE SCHAVARSKI BRUNNQUELL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2723/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Marlene Schavarski Brunnquell, ocupante 
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do cargo de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, conforme Portaria nº 325/2012, publicada no jornal Tribuna da 
Fronteira de 12/05/2012 (fl. 001 da peça processual nº 017), retificada pela Portaria 
nº 285/2013, publicada no jornal Tribuna da Fronteira de 01/06/2013 (fl. 001 da 
peça processual nº 033), tendo sido protocolada em 18/05/2012, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 4971/13 – peça processual nº 028) sugere diligência à origem, 
a fim que o ente altere o ato de concessão de aposentadoria de modo a fazer 
constar o correto fundamento legal da inativação. 
Por meio do Despacho nº 1321/13 (peça processual nº 030) foi determinada a 
realização de diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5038/15 – peça processual nº 035), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 6115/15 – peça processual nº 036), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 443867/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: NEUZA BARBOZA, NORMA MARIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO, MUNICÍPIO DE COLOMBO, JOSE ANTONIO CAMARGO, 
NORMA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALEKSANDRA DO CARMO ULLMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2724/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Norma Maria Ferreira do Nascimento, 
ocupante do cargo de professor, com fundamento art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, 
da Constituição Federal, conforme Portaria nº 744/2012, publicada no jornal 
Metrópole de 20/06/2012 (fl. 073 da peça processual nº 015), tendo sido 
protocolada em 03/07/2012, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 14525/13 – peça processual nº 022) opina por diligência a 
origem, a fim de que o ente preste informações. 
Por meio do Despacho nº 4436/13 (peça processual nº 024) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 5176/15 – peça processual nº 028), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 5974/15 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
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Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 501840/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, EDGAR BUENO, IVONI DA 
SILVA MATTOS BERKEMBROCK, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ALISSON 
RAMOS DA LUZ, IVONI DA SILVA MATTOS BERKEMBROCK 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2725/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 

processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Ivoni da Silva Mattos Berkembrock, 
ocupante do cargo de zelador, com fundamento no art. 40º § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, conforme Decreto nº 10.609, publicado no Diário Oficial do 
Município de Cascavel de 21/06/2012 (fl. 026 da peça processual nº 016), retificado 
pelo Decreto nº 11.466, publicado no Diário Oficial do Município de Cascavel de 
21/06/2012 (fl. 026 da peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 
26/07/2012, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 9625/13 – peça processual nº 020) sugere a concessão de 
contraditório à origem, a fim de que sejam prestados esclarecimentos acerca do 
cálculo dos proventos. 
Por meio do Despacho nº 3940/13 (peça processual nº 022) foi determinada a 
realização de diligência. 
Atendida a diligência determinada, a DICAP (Parecer nº 18169/13 – peça 
processual nº 027) entende insuficientes os esclarecimentos prestados, 
manifestando-se pela realização de nova diligência à origem. 
Por meio do Despacho nº 5762/13 (peça processual nº 028) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5155/15 – peça processual nº 037), após o cumprimento da 

diligência determinada, entendeu legal a concessão do beneficio, manifestando-se 
pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 6032/15 – peça processual nº 038), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
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concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 507865/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS SERV. 
PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO JUNG, SILVIO KOCHAN, MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA, DILMARA APARECIDA BANISKI DE PAULA, PEDRO IVO 
ILKIV, FUNDO PARA CUSTEIO PREV. DE APOS. E PENSÕES DOS SERV. 
PÚBL. DO MUN. UNIÃO VITÓRIA, SILVIO KOCHAN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2726/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Silvio Kochan, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 129/2012, 
publicado no jornal O Comércio nº 4.678 de 28/07/2012 (fl. 027 da peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 30/07/2012 conforme sistema corporativo 
(Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 5395/13 – peça processual nº 021) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimentos acerca de tempo de 
contribuição incorporado. 
Por meio do Despacho nº 1343/13 (peça processual nº 023) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 4356/14 – peça processual nº 026), ante à inércia da origem, 
sugere a realização de nova diligência. 
Por meio do Despacho nº 1243/14 (peça processual nº 027) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5128/15 – peça processual nº 032), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 6068/15 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 765597/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: JOSÉ ATILIO NORBERTO, ANTONIO SOARES LOCATELLI, 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON 
DARLEI BASSO, ANTONIO SOARES LOCATELLI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2727/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Antonio Soares Locatelli, ocupante do 
cargo de motorista de veículo pesado, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da 
Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto 
nº 274/2012, publicado no jornal Diário Oficial do Município de Campo Largo nº 405 
de 31/10/2012 (fl. 002 da peça processual nº 015), tendo sido protocolada em 
12/11/2012, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DIJUR (Parecer nº 6179/13 – peça processual nº 018) opina pela concessão de 
contraditório à origem, a fim de que o ente junte o comprovante da última 
remuneração percebida pelo segurado. 

Por meio do Despacho nº 2126/13 (peça processual nº 020) foi determinada a 
realização de diligência. 
A DICAP (Parecer nº 4908/15 – peça processual nº 024), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Valéria Borba (Parecer 
nº 6016/15 – peça processual nº 025), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 239350/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, TEREZA PEREIRA PADILHA 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI 
MACHADO (OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ 
ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2728/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Tereza Pereira Padilha, ocupante do cargo 
de auxiliar de serviços escolares, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria 
nº 291, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de 01/03/2013 (fl. 019 da 
peça processual nº 015), tendo sido protocolada em 17/04/2013, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), com um atraso de 18 dias. 
A DICAP (Parecer nº 3416/15– peça processual nº 022) entendeu legal a 
concessão do benefício, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Elizeu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 5742/15 – peça processual nº 023), opinou pelo registro do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso, 
sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; o representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 



Divulgação: Sexta-Feira 

03 de julho de 2015 

Nº 1153 – 76 páginas 

 

 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 256980/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JOSE MARIO ANGELI, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 
AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA 
ROSANGELA MARTINHUK (OAB/PR 32643), MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 
CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 
COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER 
OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2729/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Jose Mario Angeli, ocupante do cargo de 
professor, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda Constitucional 
nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução de Aposentadoria nº 7.135, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.803 de 02/09/2012 (fl. 003 da peça 
processual nº 015), tendo sido protocolada em 26/04/2013, conforme sistema 
corporativo (Ágiles), com um atraso de 206 dias. 
A DICAP (Parecer nº 10492/13 – peça processual nº 019) sugere a concessão de 
contraditório à origem, a fim de que sejam prestados esclarecimentos acerca do 
cálculo dos proventos. 
Por meio do Despacho nº 4048/13 (peça processual nº 021) foi determinada a 
realização de diligência. 
A DICAP (Parecer nº 2199/14 – peça processual nº 034), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 

pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 

Kondo Langner (Parecer nº 2437/14 – peça processual nº 035), opinou pelo registro 
do ato. 

Determinado o retorno dos autos para manifestação acerca do atraso no 
encaminhamento da documentação, a DICAP (Parecer nº 729/14 0- peça 

processual nº 036) manifestou-se pelo registro do ato sem a aplicação de multa em 
razão do atraso devido ao recente entendimento adotado por este Tribunal de 

Contas (Acórdão nº 1.407 – 1ª Câmara). 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 

Kondo Langner (Parecer nº 2437/14 – peça processual nº 035), reiterou a sua 
manifestação anterior pelo registro do ato e afastou a aplicação de multa em razão 

do atraso. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
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que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 

CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 316354/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
MARIA ONDINA ROMÃO, PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, ALEXANDRE MODESTO 
CORDEIRO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, JOSUE PALESTINO, JANAIN, MARIA ONDINA ROMÃO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), 
DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES 
(OAB/PR 60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, 
ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE 
STAINZACK (OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANETE 
VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 
33068), JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 
MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 
CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA 

COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 
33256), SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES SALMAZO 
(OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2730/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Ondina Romão, ocupante do cargo 
de professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição 
Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 7.853, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 8.850 de 03/12/2012 (fl. 003 da peça processual nº 014), tendo sido 
protocolada em 16/05/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso 
de 134 dias. 
A DICAP (Parecer nº 11560/13– peça processual nº 019) verifica que constam 
verbas transitórias na composição dos proventos da segurada, opinando pelo 
sobrestamento do feito. 
Por meio do Despacho nº 2958/13 (peça processual nº 021) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até nova decisão no Prejulgado nº 4535-7/08. 
A DICAP (Parecer nº 11593/14 – peça processual nº 023), após o retorno da 
tramitação dos autos, registra a regularidade da documentação apresentada, 
contudo sugere diligência à origem para esclarecimentos acerca do cálculo dos 
proventos. 
Por meio do Despacho nº 3359/14 (peça processual nº 024) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 4750/15 – peça processual nº 029) manifesta-se pela 
legalidade e registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 6920/15 – peça processual nº 030), opinou pelo registro do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso, 
sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; a representante do 
Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
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Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 425137/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: ODILON ROGERIO BURGATH, ROSANI MARIA PANKA 
AGULHAM 
ADVOGADO / PROCURADOR: FRANCISCO JOSE IZIDORO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2731/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Rosani Maria Panka Agulham, ocupante do 
cargo de cirurgiã dentista, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 398/2013, 
publicado no jornal Folha de Irati de 28/06/2013 (fl. 001 da peça processual nº 016), 
retificado pelo Decreto nº 031/2015, publicado no jornal Hoje Centro Sul de 
04/02/2015 (fl. 004 da peça processual nº 026), tendo sido protocolada em 
01/07/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo. 
A DICAP (Parecer nº 19130/14 – peça processual nº 021) opina por diligência à 
origem a fim de que as verbas transitórias sejam incorporadas de acordo com o 
entendimento adotado no Acórdão nº 3.155/2014 - Pleno. 
Por meio do Despacho nº 204/15 (peça processual nº 023) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 5085/15 – peça processual nº 027), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 5928/15 – peça processual nº 028), opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
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Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 532898/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, VIOLINDA DAS NEVES DIAS 
STURM, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2732/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Violinda das Neves Dias Sturm, ocupante 
do cargo de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 

Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 9.679, publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 8.983 de 21/06/2013 (fl. 003 da peça processual nº 016), 
tendo sido protocolada em 05/08/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com 

um atraso de 15 dias. 
A DICAP (Parecer nº 17718/13 – peça processual nº 021) verifica que constam 

verbas transitórias na composição dos proventos da segurada, contudo, ante o 
principio da proporcionalidade, opina pelo registro da aposentadoria, 

alternativamente, pelo sobrestamento do presente. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 

Reiner (Parecer nº 13693/13 – peça processual nº 023), sugere o sobrestamento do 
feito. 

Por meio do Despacho nº 6162/13 (peça processual nº 024) foi determinado o 
sobrestamento dos autos. 

A DICAP (Parecer nº 3986/15 – peça processual nº 026), após o retorno na 
tramitação dos autos, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 4770/15 – peça processual nº 028), sugere diligência à origem 
para complementação da documentação encaminhada. 
Por meio do Despacho nº 2025/15 (peça processual nº 029) foi autorizada a 
realização da diligência. 
Juntados novos documentos pelo PARANAPREVIDÊNCIA, a DICAP (Parecer 
nº 5212/15 – peça processual nº 033) entendeu legal a concessão do benefício, 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 6060/15 – peça processual nº 034), opina pelo registro do ato 
em apreço. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
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Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 543784/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ALBERTO ESTEFANO 
GUILHERME KLOTH, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2733/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria compulsória de Alberto Estefano Guilherme Kloth, 
ocupante do cargo de professor, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 9.332, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8.960 de 17/05/2013 (fl. 003 da peça processual nº 015), 
tendo sido protocolada em 08/08/2013, conforme informação do sistema corporativo 
(Ágiles), com um atraso de 53 dias. 
A DICAP (Parecer nº 17675/13 – peça processual nº 020) opina por diligência à 
origem, a fim de que o ente preste esclarecimentos. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 13837/13 – peça processual nº 022), opinou por diligência à 
origem. 
Por meio do Despacho nº 6103/13 (peça processual nº 023) foi autorizada a 
realização da diligência ao ente previdenciário. 
A DICAP (Parecer nº 5129/15 – peça processual nº 028), após o cumprimento da 

diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 6000/15 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 

A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 

PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
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ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 566644/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, ADEMIR DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2734/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ademir da Silva, ocupante do cargo de 
técnico de gestão pública, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 065, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 2.078, de 29/01/2013 (peça processual nº 016), 
tendo sido protocolada em 16/08/2013 (peça processual nº 002), com atraso de 169 
dias. 
A DICAP (Parecer nº 862/15 – peça processual nº 020) registra a regularidade da 
documentação apresentada, contudo solicita a realização de diligência para 
esclarecimentos acerca de verbas incorporadas aos proventos. 
Foi autorizada a realização de diligência por meio do Despacho nº 457/15 (peça 
processual nº 021). 
A DICAP (Parecer nº 4718/15 – peça processual nº 025), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu regular a concessão do benefício, manifestando-
se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 7175/15 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso de cinco 
meses, não sugerindo a aplicação de multa com fundamento no princípio da 
razoabilidade; a representante do Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 589113/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, DOLORES CORREIA TEOFILO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2735/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Dolores Correia Teofilo, ocupante do cargo 

de técnico de saúde pública, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047 de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 1.539, publicado 

no Diário Oficial do Município nº 2.054, de 28/12/2012 (peça processual nº 016), 
tendo sido protocolada em 26/08/2013 (peça processual nº 002), com atraso de 211 
dias. 

A DICAP (Parecer nº 826/15 – peça processual nº 020) registra a regularidade da 
documentação apresentada, contudo verifica que não foi incorporada a verba 

“adicional de insalubridade”, manifestando-se pela realização de diligência à origem 
para apresentação da legislação local correlata. 

Foi autorizada a realização de diligência por meio do Despacho nº 525/15 (peça 
processual nº 021). 

A DICAP (Parecer nº 5127/15 – peça processual nº 025), após o cumprimento da 
diligência determinada, manifesta-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 5994/15 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, mas deixa 
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de sugerir a aplicação de multa com fundamento no princípio da razoabilidade; a 
representante do Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 

conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 760254/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
ELIZABETE DE FATIMA KOSLOSKI 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2736/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Elizabete de Fatima Kosloski, ocupante do 
cargo de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, conforme Resolução de Aposentadoria nº 9.983, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 9.006 de 24/07/2013 (fl. 051 da peça processual nº 017), 
tendo sido protocolada em 24/10/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com 
um atraso de 62 dias. 
A DICAP (Parecer nº 752/15– peça processual nº 021) opina por diligência a 
origem, a fim de que o ente junte documentos previstos na Instrução Normativa 
nº069/2012. 
Por meio do Despacho nº 264/15 (peça processual nº 022) foi autorizada a 
realização da diligência. 
A DICAP (Parecer nº 3841/15 – peça processual nº 035), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 5959/15 – peça processual nº 036), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, mas deixa 
de sugerir a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em razão do Termo 
de Ajustamento de Gestão realizado entre o PARANAPREVIDÊNCIA e este 
Tribunal de Contas (protocolo nº 532154/13); a representante do Ministério Público 
não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
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contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 383543/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, SIRLENE 
SCHUEBEL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2737/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sirlene Schuebel, ocupante do cargo de 
professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 209/2014, publicada no 
Diário Oficial do Município de Palmeira de 13/02/2014 (fl. 001 da peça processual 
nº 019), tendo sido protocolada em 29/04/2014, conforme sistema corporativo 
(Ágiles), com um atraso de 45 dias. 
A DICAP (Parecer nº 18376/14 – peça processual nº 028) sugere a concessão de 
contraditório à origem, a fim de que sejam prestados esclarecimentos acerca das 
verbas transitórias incorporadas aos proventos. 
Por meio do Despacho nº 202/15 (peça processual nº 029) foi determinada a 
realização de diligência. 
A DICAP (Parecer nº 5001/15 – peça processual nº 039), após o cumprimento da 
diligência determinada, entendeu legal a concessão do benefício, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 6178/15 – peça processual nº 040), opinou pelo registro 
do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso 
de 17 dias, sem fazer juízo acerca da possibilidade de aplicação de multa; a 
representante do Ministério Público não se manifestou. 
PROPOSTA DE DECISÃO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 

seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 

p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 

técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 

atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
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análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Apreciar como legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 

AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 573187/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, OLGA KAZYMYRKO, SUELY 
HASS, OLGA KAZYMYRKO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2738/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Olga 
Kazymyrko, com fundamento art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, de 29 de 
março de 2012, conforme Resolução nº 6.741, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8.800, de 18/09/2012 (fl. 003 da peça processual nº 008), tendo sido protocolada 
em 19/08/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso de 305 dias. 
A DICAP (Parecer nº 17690/14 – peça processual nº 014) opina por diligência a 
origem para demonstração de que foi respeitada a paridade, bem como que o valor 
dos proventos não foi reduzido quando da revisão. 
Por meio do Despacho nº 5743/14 (peça processual nº 015) a realização da 
diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 6000/15 – peça processual nº 025) após o cumprimento da 
diligência determinada opina pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 7159/15 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
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Apreciar como legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o 
respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 573292/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NEIDI APARECIDA SENGER, 
SUELY HASS, NEIDI APARECIDA SENGER 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 2739/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Neidi 
Aparecida Senger, com fundamento art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, de 29 
de março de 2012, conforme Resolução nº 5.637, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8.753, de 12/07/2012 (fl. 003 da peça processual nº 004), tendo sido 
protocolada em 19/08/2013, conforme sistema corporativo (Ágiles), com um atraso 
de 373 dias. 
A DICAP (Parecer nº 17678/14 – peça processual nº 013) opina por diligência a 

origem, a fim que o ente preste esclarecimentos. 
Por meio do Despacho nº 5744/14 (peça processual nº 015) a realização da 

diligência foi autorizada. 
A DICAP (Parecer nº 5968/15 – peça processual nº 025) manifesta-se pelo registro 

do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 

(Parecer nº 7161/15 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público, não se manifestaram acerca do 

atraso no encaminhamento da documentação. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Apreciar como legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o 

respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas ELIZEU DE MORAES 
CORREA. 
Sala das Sessões, 24 de junho de 2015 – Sessão nº 22. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro no exercício da Presidência 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
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ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 51383/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LUIZ SILVERIO DE MEIRA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1636/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para que 
informe o ato de aposentadoria, publicação, tempo de contribuição, cargo e valor 
dos proventos, pois os dados contidos no Parecer nº 5365/15 (peça nº 35) diferem 
dos apontados pelo Ministério Público de Contas (MPC) no Parecer nº 6356/15 
(peça nº 36), os quais são necessários para a efetivação da DDM – Decisão 
Definitiva Monocrática. Após retornem os autos ao Ministério Público de Contas 
para manifestação. 
Gabinete, em 29 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 407827/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVATÉ 
INTERESSADO: SIDINEI DELAI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1637/15 
Tendo em vista a Instrução nº 466/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 

AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para 
registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 29 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 196839/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: ELIEZER JOSÉ FONTANA, IVANOR DAMIAO BERNARDI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1639/15 

Ante a emissão do Acórdão de Parecer Prévio nº 85/15 da Segunda Câmara, 

publicado no DETC nº 1134, em 08/06/2015, e a apresentação dos Protocolos de nº 
501213/15 (peças 116/126) e de nº 502937/15 (peças 127/128), RECEBO os 

presentes RECURSOS DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso 

e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 

Gabinete, em 29 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 
PROCESSO N º: 431398/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
INTERESSADO: JORGE LUIZ MARTINS TAVARES 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1643/15 

Trata-se de Pedido de Rescisão, combinado com liminar, proposto pelo Sr. Jorge 
Luiz Martins Tavares contra o Acórdão nº 1274/13 - Pleno, que negou provimento a 

Recurso de Revista interposto pelo interessado, mantendo-se irregular prestação de 
contas de transferência voluntária. 

O insurgente sustenta que a irregularidade causadora da desaprovação teria sido 
sanada antes do julgamento do Recurso de Revista, já que a devolução do 

montante glosado por este Tribunal foi providenciada em 03/10/2012 e o Acórdão 
combatido foi emitido em 09/05/2013, o que redundaria na regularidade com 

ressalvas das contas, nos termos da Uniformização de Jurisprudência nº 08. 

Em análise perfunctória, percebo que a irregularidade não foi constituída apenas 
pela ausência da contrapartida obrigatória, mas também pela falta do Termo de 
Cumprimento dos Objetivos, o que desautoriza o argumento lançado. 

Ademais, faço esta consideração por puro amor ao debate, já que ausente o 
pressuposto de admissibilidade no presente pedido de rescisão. 
O pleito ora manejado não demonstrou a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas para a sua propositura, nos termos fixados pelos incisos I a V do art. 494 
do Regimento Interno. 

A comprovação da devolução dos valores glosados aos cofres estaduais já restou 
demonstrada nos autos originais, tendo como corolário a emissão da Certidão de 
Quitação de Débito nº 293/13 (peça 124 do protocolo nº 620116/07) e consequente 
baixa da responsabilidade pecuniária. 
Nesse caso, não houve a superveniência de novos elementos de prova capazes de 

desconstituir os anteriormente produzidos, o que poderia justificar a interposição do 
pedido com base no inciso II do art. 494 do Regimento Interno. 
Portanto, em juízo de admissibilidade, rejeito liminarmente o presente Pedido 
Rescisório e determino o oportuno encerramento do processo, nos termos do art. 
398, § 2º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 29 de junho de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 44714/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: IVANOR DACHERI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1647/15 

Tendo em vista a Informação nº 4177/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 

AUTORIZO a expedição de Certidão de Quitação de Obrigação ao Município de 
General Carneiro, com relação às imposições dos itens I e VI do Acórdão nº 
6347/14 – 2ª Câmara, conforme dispõe o art. 514, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da referida certidão e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos 

termos do art. 398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 29 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 338873/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
INTERESSADO: MOACIR LUIZ FROEHLICH, DEISE REGINA STROHERSPOHR 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 1648/15 

Com vistas a verificar o cumprimento das determinações impostas no Acórdão nº 
5628/13 – 2ª Câmara, determino a intimação do Município de Marechal Cândido 
Rondon, para a apresentação dos documentos enumerados na Informação nº 
839/15 (peça 69) da Diretoria de Contas Municipais. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para cumprimento. 

Gabinete, em 30 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 264730/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
INTERESSADO: LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1652/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL e da Sra. LUCINDA 
RIBEIRO DE LIMA ROSA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2938/15 

(peça nº 71), da Diretoria de Contas Municipais (DCM) e no Parecer nº 8071/15 
(peça nº 72) do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 
386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente 
para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento 
Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 

apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 30 de junho de 2015. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 362542/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, AFFONSO PORTUGAL 
GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, ALUIZIO BORA, LIGA 
CAMPORLAGUENSE DE FUTEBOL - CAMPO LARGO, CLAUDIO ROBERTO 
ANDREASSA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1653/15 
Ante a emissão do Acórdão nº 2495/15 da 2ª Câmara, publicado no DETC nº 1138, 
em 12/06/2015, e a apresentação dos Protocolos de nº 506720/15 (peças 
processuais 48 a 57) e nº 513815/15 (peças processuais 58 a 68), RECEBO os 
presentes RECURSOS DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação dos 
Recursos e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-
TCE/PR). 
Gabinete, em 30 de junho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 513084/15 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, GILDA FERNANDES 
NUNES LAZAROTTY, SUELY HASS, ADEMAR LUIZ TRAIANO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1654/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Recurso de Revista nº 513084/15 (peças nº 
57/58), do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 
389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

PROCESSO N º: 266741/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: IVAR BAREA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1655/15 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 517560/15 (peças nº. 71/72), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
ao MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES e ao Sr. IVAR BAREA, por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho mediante 
disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 

PROCESSO Nº: 269600/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

INTERESSADO: SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1656/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e da Sra. SIRLENE 
PEREIRA FERREIRA SVARTZ, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 
2278/15 (peça nº 51), da Diretoria de Contas Municipais (DCM) e no Parecer nº 
5932/15 (peça nº 52) do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 277816/14 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, FERNANDO JOSE DE 
FREITAS, MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1657/15 
Tendo em vista os Protocolos nº 129667/15 (peças nº 51/52) e nº 522105/15 (peças 
nº 56/57), encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para 
instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 474917/15 
ORIGEM: MASIF ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, PAULA GONÇALVES JEDYN 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1659/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 401995/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: PEDRO WOSGRAU FILHO, MARCELO RANGEL CRUZ DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
DESPACHO: 1662/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Citação do Sr. PEDRO WOSGRAU FILHO e do Sr. MARCELO RANGEL CRUZ 
DE OLIVEIRA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Ofício nº 74/2015 - DCM 
(peça nº 02), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 
386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 325071/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MARIA ANGEL PERLY CORREIA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1664/15 
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções (DEX), para atendimento ao contido no 
Parecer nº 7212/15, da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP). 
Gabinete, em 1 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 266563/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 
INTERESSADO - EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI 
DESPACHO - 624/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ e do Sr. EDIMAR DE 
FREITAS ALBONETTI, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o 
devido registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na 
Instrução 2996/15 (Peça 61), da Diretoria de Contas Municipais, conforme arts. 383, 
386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 
proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 1 de julho de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 335581/14 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO - OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
DESPACHO - 625/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- Desentranhamento das Peças 3, 5, 7, 9, 15, 16, 17, 24, 25, 28, 31 e 32; 
- Formação de expediente próprio de admissão de pessoal com: (a) cópia das 
peças 01/02 dos presentes autos; (b) as peças desentranhadas indicadas no item 
anterior; (c) cópia na Instrução 38/15-DICAP, bem como deste Despacho; 
- Distribuição do novo processo a este Conselheiro e remessa dos autos à Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal para análise; 
- INTIMAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, na pessoa de seus 
respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização 
deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
os documentos solicitados e comprove o atendimento às medidas expostas na 
Instrução 38/15 (Peça 35), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme 
arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum 
Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento 
Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 1 de julho de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 677446/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, TANIA MARIA AYUB POLCHLOPEK 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 268/15 

EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 929, publicada no Diário Oficial 
do Município n.º 74, do dia 27/09/2012, referente à Revisão de Aposentadoria 
Municipal de TANIA MARIA AYUB POLCHLOPEK, no valor mensal de R$ 2.264,81 

(dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), no cargo de 
Profissional do Magistério, na modalidade por invalidez, com fundamento na 
Emenda Constitucional n.º 70/2012, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal n.º 5058/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 6370/15 (peças n.ºs 21 e 22), ambos favoráveis à legalidade e registro da 
revisão do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 899686/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA APARECIDA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 269/15 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 266, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município n.º 41, do dia 04/03/2015, referente à Revisão de 
Aposentadoria Municipal de MARIA APARECIDA DA SILVA, no valor mensal de R$ 
1.333,53 (um mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e três centavos), no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, na modalidade por invalidez, com fundamento na 
Emenda Constitucional n.º 70/2012, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal n.º 5486/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 6634/15 (peças n.ºs 40 e 41), ambos favoráveis à legalidade e registro da 
revisão do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 926849/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ERNESTO DE OLIVEIRA LARA, 
SUELY HASS, VERA MARI NUNES LARA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 270/15 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
84.469/14 e de sua Revisão, publicados no Diário Oficial do Estado n.ºs 9295 e 
9324, dos dias 22/09/2014 e 03/11/2014, referentes à Pensão Estadual por morte, 
no valor mensal de R$ 3.833,96 (três mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa e 
seis centavos), deferida para VERA MARI NUNES LARA e OTÍLIA AMARAL DE 
LARA, na qualidade de cônjuge e credora de alimentos, respectivamente, do ex-
servidor ERNESTO DE OLIVEIRA LARA, falecido em 21/07/2014, com fundamento 
no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal n.º 5722/15 e do Ministério Público junto 
ao Tribunal n.º 7648/15 (peças n.ºs 25 e 27), ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 30216/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, IRIA ZACHARKO 
FERNANDES, TANIA MARA FERNANDES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 271/15 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Concessão de Benefício 
Previdenciário n.º 85760/14, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9357, do dia 
18/12/2014, referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 
2.749,54 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), deferida para TANIA MARA FERNANDES, na qualidade de filha inválida 
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da ex-servidora IRIA ZACHARKO FERNANDES, falecida em 30/09/2014, com 
fundamento no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal n.º 5685/15 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 6746/15 (peças n.ºs 28 e 29), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 814001/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, PAULO CESAR FIER PAINI, CLAUDETE 
FALCAO FIER PAINI, GABRIELA FALCAO PAINI, MANOELA FALCAO PAINI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 272/15 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
80178/13, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9079, do dia 04/11/2013, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 5.001,42 (cinco mil e 
um reais e quarenta e dois centavos), deferida para CLAUDETE FALCAO FIER 
PAINI, GABRIELA FALCAO PAINI e MANOELA FALCAO PAINI, na qualidade de 
cônjuge e filhas em menoridade, respectivamente, do servidor PAULO CESAR 
FIER PAINI, falecido em 21/08/2013, com fundamento no artigo 40, § 7º, inciso II, 
da Constituição Federal, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal n.º 6404/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 7522/15 
(peças n.ºs. 23 e 24), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 342476/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, IRACI APARECIDA 
MOSCATO TEZOLIN, JOSE OBALDO TEZOLIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 273/15 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário n.º 
87003/15, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 9433, do dia 16/04/2015, 
referente à Pensão Estadual por morte, no valor mensal de R$ 2.835,64 (dois mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), deferida para JOSE 
OBALDO TEZOLIN, na qualidade de cônjuge da ex-servidora IRACI APARECIDA 
MOSCATO TEZOLIN, falecida em 14/02/2015, com fundamento no artigo 40, § 7º, 
inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal n.º 5422/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal 
n.º 6669/15 (peças n.ºs 12 e 13), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 892703/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: LAUDIO GODINHO, DENILSON VIEIRA NOVAES, DIRCE 
GONÇALVES GODINHO, CAROLINE APARECIDA GODINHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 274/15 
EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 189, retificada pela Portaria n.º 
060, publicadas no Jornal Oficial do Município n.ºs 2319 e 2698, dos dias 
04/12/2013 e 17/04/2015, referentes à Pensão Municipal por morte, no valor mensal 
de R$ 2.367,52 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois 
centavos), deferida para DIRCE GONÇALVES GODINHO e CAROLINE 
APARECIDA GODINHO, na qualidade de cônjuge e filha em menoridade, 

respectivamente, do ex-servidor LAUDIO GODINHO, falecido em 18/10/2013, com 
fundamento no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal n.º 5374/15 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal n.º 6517/15 (peças n.ºs 25 e 26), ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 697684/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NILCEA MACIEL RANDO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 275/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 

das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Resolução de Aposentadoria n.º 10464, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 9042, do dia 12/09/2013, referente à 
Aposentadoria Estadual de NILCEA MACIEL RANDO, no cargo de Professor, na 
modalidade voluntária, com 25 anos e 29 dias, no valor mensal de R$ 4.061,08 
(quatro mil e sessenta e um reais e oito centavos), com fundamento no artigo 6º, 
incisos I a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, tendo em vista os Pareceres 
da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal n.º 4856/15 e do Ministério Público 
junto ao Tribunal n.º 7479/15 (Peças n.ºs 32 e 37), ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 717170/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, MARIANO 
PETRUNKOM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 276/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Resolução de Aposentadoria n.º 9944, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 9006, do dia 24/07/2013, referente à 
Aposentadoria Estadual de MARIANO PETRUNKOM, no cargo de Delegado de 
Polícia 2ª Classe, na modalidade voluntária, com 45 anos, 09 meses e 00 dias, no 
valor mensal de R$ 21.921,88 (vinte e um mil, novecentos e vinte e um reais e 
oitenta e oito centavos), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 
47/2005, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
n.º 5205/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 6916/15 (Peças n.ºs 36 e 
37), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 837036/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, ALOISIO DOS SANTOS SILVA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 277/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Resolução de Aposentadoria n.º 7140, 
alterada pela Resolução n.º 7688, publicadas no Diário Oficial do Estado n.ºs 8803 
e 8843, dos dias 21/09/2012 e 22/11/2012, referentes à Aposentadoria Estadual de 
ALOISIO DOS SANTOS SILVA, no cargo de Professor, na modalidade compulsória, 
com 16 anos, 05 meses e 18 dias, no valor mensal de R$ 711,31 (setecentos e 
onze reais e trinta e um centavos), com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
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de Pessoal n.º 6866/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 7993/15 (Peças 
n.ºs 27 e 28), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 783053/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIN, VALDETE XAVIER DOS SANTOS 
FARIA, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 278/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 

DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 494/2014, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná n.º 0559, do dia 14/08/2014, referente à 
Aposentadoria Municipal de VALDETE XAVIER DOS SANTOS FARIA, no cargo de 
Professor, na modalidade voluntária, com 25 anos, 03 meses e 09 dias, no valor 
mensal de R$ 2.022,22 (dois mil e vinte e dois reais e vinte e dois centavos), com 
fundamento no artigo 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal n.º 
5854/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 6987/15 (Peças n.ºs 21 e 22), 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 450801/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CILENE MARIA LEITE SCHOEMBERGER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 279/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro DURVAL AMARAL, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar legal e determinar o registro da Resolução de Aposentadoria n.º 11931, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 9170, do dia 21/03/2014, referente à 
Aposentadoria Estadual de CILENE MARIA LEITE SCHOEMBERGER, no cargo de 
Agente de Execução, na modalidade voluntária, com 31 anos, 10 meses e 15 dias, 
no valor mensal de R$ 5.550,18 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e dezoito 
centavos), com fundamento no artigo 6º, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal n.º 5536/15 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 6686/15 (Peças 
n.ºs 19 e 21), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 275724/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1062/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 420388/15 (Peças n.ºs 57 e 58); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 152238/13 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, VALDIR LUIZ ROSSONI, NANCI TEREZINHA KOTELAK MARQUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1079/15 
I – O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através de sua 
representante, Procuradora Valéria Borba, interpõe Recurso de Revista (protocolo 
n.º 466655/15 – Peça n.º 55), em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 
2198/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 52), que julgou pelo registro de ato de 

aposentadoria; 
II - Conforme certidão de peça n.º 53, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 01/06/2015; 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 09/06/2015, portanto 
tempestivamente e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Revista, nos termos do art. 477 do 
Regimento do Interno; 
IV - Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 824060/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, CARLOS ROGÉRIO SCHOLSSER, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1080/15 

I. Tendo em vista o Despacho n.º 934/15 – GATBC, emitido no processo 
277391/13, conforme Informação n.º 14242/15 – DP (Peça n.º 12), autorizo o 
apensamento, a este, do citado processo, nos termos do art. 364 § 1º do Regimento 
Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo, para os devidos fins. 
III. Após, encaminhe-se o presente processo à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal - DICAP para o regular trâmite. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 175556/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DOS SANTOS, VALDIR ANTONIO TURCATO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1081/15 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 506380/15 (Peça n.º 47); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para nova análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 481948/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
INTERESSADO: RODOLFO ALEXANDRE VISMAR CAMPOS 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1082/15 

I - Trata-se de Consulta encaminhada a esta Corte pela Câmara Municipal de 
Paranacity, na pessoa de sua Presidente, Sr. Rodolfo Alexandre Vismar Campos, a 
fim de esclarecer dúvida quanto à possibilidade de adquirir antena transmissora e 
cedê-la à rádio comunitária para que veicule a sessão legislativa gratuitamente, e 
em sendo positiva a resposta, questiona ainda se é possível fazer a instalação na 
nova sede da rádio localizada no Município de Paranacity. 
II. Avaliada a peça encaminhada observa-se o nítido objetivo de solucionar um caso 
concreto, haja vista que a questão se refere à situação específica de contratação 
pública a ser efetivada pela Câmara, não competindo a esta Corte, a princípio, se 
imiscuir nos atos de gestão discricionária aquisitiva das entidades jurisdicionadas. 
III. Assim, resta ausente o requisito de admissibilidade previsto no art. 311, V, do 
Regimento Interno, que estabelece que a dúvida deva ser formulada em tese. 
Igualmente, o consulente não demonstrou o relevante interesse público de forma a 
possibilitar o seu conhecimento, ainda que sobre situação concreta, consoante 
autorizado pelo parágrafo primeiro do citado dispositivo. 
IV. Logo, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 311, do 

Regimento Interno, deixo de conhecer a Consulta em apreço. 
V. Efetivada a publicação do presente despacho, fica desde logo autorizado o 
encerramento do feito, com fulcro no § 2º do Art. 398 da citada norma regimental. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 776595/12 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
DESPACHO: 1083/15 

I. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
para ciência do Despacho 1698/15, do Gabinete da Presidência, o qual não se opõe 
ao encerramento sugerido pela Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP. 
II. Após, retorne a este gabinete. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 161830/13 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: BENONI CONSTANTE MANFRIN, PLAUTO MIRO GUIMARAES 
FILHO, VALDIR LUIZ ROSSONI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1084/15 
I. Tendo em vista a juntada de documentos por meio da petição intermediária nº 
513017/15 (peças 58 a 60), referentes à implantação do Sistema de Controle 
Interno, encaminhe-se o presente processo ao Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas para ciência e manifestação, se assim for de seu interesse. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 490556/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1086/15 
I. Através do presente expediente a Câmara Municipal de Campo Mourão, por 

intermédio de seu Presidente, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, apresenta os 
seguintes questionamentos a esta Corte: 
“Há violação aos princípios da moralidade e eficiência previstos nos arts. 5º, LXXIII 
e 37, caput, da Constituição Federal, se o ente público fornecer a munícipes 
homenageados com títulos honoríficos, exemplar de DVD com a filmagem, CD e 
álbum com fotos do evento, ambos às expensas do Poder Público, assim como se 
há violação ao princípio da legalidade, ante a ausência de previsão expressa de 
norma do Regimento Interno do Poder Legislativo, caso ocorra o mencionado 
fornecimento?” 
“Quais os parâmetros a serem utilizados para a incidência dos princípios da 
moralidade e eficiência previstos nos arts. 5º, LXXIII e 37, caput, da Constituição 
Federal nos gastos públicos a serem expendidos com homenagens a munícipes? 
II. Analisada a peça encaminhada, verifico preenchidos os requisitos de sua 
admissibilidade previstos no art. 311 do Regimento Interno deste Tribunal, motivo 
pelo qual admito o processamento da presente consulta; 
III. Encaminhe-se à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca - DJB, nos termos do 
art. 313, § 2º da referida norma regimental, retornando posteriormente a este 
Gabinete, conforme previsão contida no mesmo dispositivo. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 462108/12 
ORIGEM: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
INTERESSADO: MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE, LUIZ HENRIQUE 
TESSUTTI DIVIDINO, AIRTON VIDAL MARON 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1087/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
a) Inclusão dos Srs. OSÍRIS STENGHEL GUIMARÃES e EDUARDO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA, como interessados no processo; 
b) Intimação dos interessados abaixo indicados, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer Ministerial n.º 7869/15 (Peça n.º 61), 
conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
- ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA – APPA, na 
pessoa de seu representante legal; 
- dos gestores responsáveis à época dos fatos: Srs. OSÍRIS STENGHEL 
GUIMARÃES e EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no parecer, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo, à Diretoria de Contas Estaduais - DCE 
para nova manifestação. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 102864/09 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO ROBERTO KISKA, ODAIR SERAFIN DO 
NASCIMENTO, SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA, VALDEVINO SIMOES PERICO, 
RUDISNEY GIMENES, JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES, MARCIO LUIZ 
GONCALVES, ALEXANDRE GUIMARAES PEREIRA, KEILLA CRISTINA 
MAZUR, ARLINDO SERAFIM DO NASCIMENTO, JOAO DE SOUZA MOTA, 
LUZIA CRISTINA FERREIRA GUIMARÃES, ROGERIO ORDALISCO DE 

MORAES, ROMILDO RUBENS DE MORAES, ERONDI JOSÉ DA ROSA, CÍCERA 
APARECIDA RODRIGUES SANNA, ADILSON LOURENÇO DE ARAUJO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1088/15 
I. Em observância ao princípio da fungibilidade recursal, com fulcro no art. 479 do 
Regimento Interno deste Tribunal, recebo a insurgência apresentada às peças 209 
como Recurso de Revista, porquanto presentes os pressupostos de sua 
admissibilidade nos termos do art. 477 da mesma legislação; 
II. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e 
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 770651/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: JOSÉ MACHADO SANTANA 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1090/15 
I. Tendo em vista a Informação n.º 918/15 - DCM (Peça n.º 6), autorizo o 

apensamento deste processo ao de n.º 187732/13, nos termos do art. 364 do 
Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 731109/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADO: EMERSON SANTO STRESSER 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1091/15 
I. Tendo em vista a Informação n.º 916/15 - DCM (Peça n.º 5), autorizo o 
apensamento deste processo ao de n.º 462609/15, nos termos do art. 364 do 
Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 487245/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
INTERESSADO: HAROLDO FERNANDES DUARTE 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1092/15 
I - Trata-se de Consulta encaminhada a esta Corte pelo Município de Ubiratã, na 
pessoa de seu Prefeito, Sr. Haroldo Fernandes Duarte, a fim de esclarecer dúvida 
quanto aos efeitos previdenciários da extinção do Regime Próprio de Previdência 
da entidade, passando a vincular seus servidores ao RGPS, tendo como 
paradigma-interpretativo situação de servidor, indagando precisamente sobre a 
possiblidade de concessão de aposentadoria pelo RPPS caso fique demonstrada a 
implementação dos requisitos necessários quando da época da extinção do regime 
próprio, bem como se o mesmo servidor ao ser aposentado pelo regime geral (em 
que pese ter direito ao beneficio via RPPS), por desconhecimento, teria direito a 
uma complementação de aposentadoria corresponde à diferença entre o valor pago 
pela autarquia previdenciária e o valor apurado de acordo com o RPPS ou a EC n° 
41/2003. 
II. Avaliada a peça encaminhada observa-se o nítido objetivo de solucionar um caso 
concreto. Todavia, não se pode desprezar o efeito multiplicador da presente 
consulta sobre o tema, o qual pode abranger a situação funcional de diversos 
servidores do município, restando demonstrado, o relevante interesse público de 
forma a possibilitar o seu conhecimento, consoante autorizado pelo § 1º do art. 311. 
III. Assim, ainda que admitida a resposta em tese, na forma disciplinada no § 1º do 
citado dispositivo, imprescindível a emenda da inicial no sentido de trazer aos autos 
o parecer jurídico devidamente assinado pelo procurador da entidade, sob pena de 
não conhecimento da consulta. 
IV. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP para intimar o interessado para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente parecer jurídico não apócrifo na forma 
acima aduzida. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 635991/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
INTERESSADO: AMARILDO RIGOLIN 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1093/15 
I. Tendo em vista a Informação n.º 913/15 - DCM (Peça n.º 5), autorizo o 
apensamento deste processo ao de n.º 165135/13, nos termos do art. 364 do 
Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo para os devidos fins. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 331407/15 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANA - 
CISPAR 
INTERESSADO: MÁRIO LUIZ LANZIANI, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1094/15 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão, com liminar de efeito suspensivo, em face da 
decisão consubstanciada no Acórdão nº 371/2015 - Pleno, que julgou irregulares as 
contas do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR, relativas 
ao exercício financeiro de 2006. 
II. Por intermédio do Despacho nº 734/15 - GCDA (peça 10) recebi a peça rescisória 
e determinei seu encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais - DCM e ao 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para apreciação quanto ao pedido de 
efeito suspensivo pleiteado pelo interessado. 
III. Analisando as razões apresentadas juntamente com os documentos carreados 
aos autos a unidade técnica, em sua Instrução 2471/15 (peça 11), afirma que não 
se caracterizou nos autos hipótese que autoriza a concessão da liminar. Argumenta 
que o interessado não demostrou o fumus boni iuris que pudesse vulnerar o 
perecimento de direito substancial pleiteado. No que tange às provas inequívocas 
do direito alegado, salienta que a juntada dos novos documentos (metas e 

prioridades dos 03 (três) programas de manutenção da administração, melhorias e 
adaptações nas instalações do centro de referencia e formação da reserva de 
contingência e outros dados das despesas); não se revestem de natureza jurídica 
de peça contábil, se constituindo, na verdade, em mera descrição dos gastos da 
entidade sem sanear a falha decorrente do PLACIC e do PLAA, apontando ainda 
que as decisões paradigmas trazidas aos autos como argumentação pelo 
recorrente são diversas da realidade fática do caso em análise, sendo corroborado 
pelo Parquet de Contas (Parecer n° 6278/15, peça 13). 
IV. De fato o art. 495-A do RITCEPR condiciona a atribuição de efeito suspensivo 
ao pedido rescisório quando presente a existência de prova inequívoca do direito 
alegado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não se 
evidenciou prova robusta o suficiente para a concessão da medida. Nota-se 
também que as medidas liminares que podem ser deferidas pelo TCE/PR, com 
base no poder geral de cautela, devem guardar consonância com os permissivos 
legais uma vez que, regra geral, é vedada a concessão de efeito suspensivo das 
decisões condenatórias do Tribunal, sem a pertinente demonstração de como tal 
ato pode acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação ao recorrente, o que 
não restou pontuado pelo recorrente. 
V. Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de medida liminar para 
suspender os efeitos da decisão rescindenda, ante a ausência de prova inequívoca, 
da verossimilhança da alegação, bem como do fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação. 
V. Para análise de mérito devolva-se o feito à Diretoria de Contas Municipais - DCM 
e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 565350/10 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1095/15 
I. Considerando que a decisão no presente Recurso de Revista, consubstanciada 
no Acórdão n.º 2150/15 – Tribunal Pleno (Peça n.º 39), manteve inalterada a 
decisão exarada pelo Acórdão n.º 2841/10 – 1ª Câmara (Peça n.º 15), determino a 
inversão dos processos, passando a tramitar como principal o Processo n.º 
300909/10, nos termos do § 3º do art. 32 do Regimento Interno do TCE-PR; 
II. À Diretoria de Protocolo – DP para inversão dos expedientes e posterior remessa 
ao Relator originário, Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 457907/15 

ORIGEM: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA 
INTERESSADO: CARLOS CARMINDO BONATO, FABIANO OTÁVIO 
ANTONIASSI, CRYS ANGELICA ULRICH 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1096/15 
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito para 
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências – DAT em relação aos 
recursos de revista interpostos, Peças n.ºs 207/208 e 214/215; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para emissão 
de parecer. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 320989/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: LEONOR CIRINO, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
PROCURADOR: GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 522/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6535/15, e do Ministério Público de Contas, nº 7975/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 
nº 255, de 25/03/2011, publicada no D.O.M. nº 25, em 31/03/2011. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 596411/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 523/15. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
com base na Emenda nº 70/2012, através da Resolução nº 589, publicada em 
10/03/2015, no DOE 9407. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 6072/15, e do 
Ministério Público de Contas, nº 7957/15, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro do presente ato de 
revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 606727/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ORLEI DIDIMO DA SILVA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 524/15. 

1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, 
com fulcro na Emenda Constitucional nº 70/2012, através da Resolução nº 5539, 
publicada em 05 de julho de 2012, no DOE nº 8748. 
Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº. 5992/15, e do 
Ministério Público de Contas, nº 7959/15, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, determino o registro do presente ato de 
revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo, 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 570730/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, LINDAMIR DE LURDES 
CORDEIRO MENDES, CLAUDINEI MENDES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
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ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 525/15. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6847/15, e do Ministério Público de Contas, nº 7992/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Ato de 
Benefício Previdenciário n.º 78062/13, foi publicado no Diário Oficial do Estado do 
Paraná nº 8958, em 15/05/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 861693/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, TADEU ATILA MENDES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO 
EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 526/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6091/15, e do Ministério Público de Contas, nº 7996/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Portaria 
nº 599, de 11/07/2012, publicada no D.O.M. nº 52, em 12/07/2012. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 621572/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARIA LAVERSY GOMES 
SOARES, DAMAZIO ONOFRE SOARES, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 527/15. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6427/15, e do Ministério Público de Contas, nº 7673/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Ato de 
Benefício Previdenciário nº 78989/13, foi publicado no Diário Oficial do Estado n.º 
9022 de 15/08/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 616897/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA 
ROSA, CASEMIRO CASTILHO ROSA, SUELY HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 528/15. 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6477/15, e do Ministério Público de Contas, nº 8010/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Ato de 
Benefício Previdenciário nº 77132/13, publicado no D.O nº 8409 em 04/03/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 646273/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, NELSON GONCALVES, SUELY 
HASS 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 529/15 
Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6887/15, e do Ministério Público de Contas, nº 8018/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro da 
Resolução de Aposentadoria nº 10231, foi publicada no D.O.E. n.º 9032 de 
24/08/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 489739/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, EROS BERTHIER PORTES, 
ILDA MARTINS PORTES, SANDRA MARA DZIECIOL, HELOIZE DZIECIOL 
BERTHIER PORTES 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 530/15. 

Tendo em conta que os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, nº 
6639/15, e do Ministério Público de Contas, nº 8011/15, são pela legalidade do ato, 
nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino o registro do Ato de 
Benefício Previdenciário nº 76883/13, foi publicado no Diário Oficial n.º 8881 de 
21/01/2013. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo 
para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 29 de junho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 444996/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ZAKI AKEL SOBRINHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 531/15. 
1. Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pela Universidade 
Federal do Paraná, em razão da impossibilidade de obtê-la automaticamente. 
A Diretoria de Análise de Transferências, em primeira instrução (Informação nº 
143/15), apontou que a entidade requerente não estava em dia quanto às 
prestações de contas de transferências voluntárias recebidas, motivo pelo qual se 
manifestou pelo indeferimento da certidão requerida. 
A Diretoria de Execuções apresentou a Informação nº 3882/15 (peça nº 7), 
indicando que a Universidade está apta a obter a Certidão. 
Embasado nas instruções das Unidades Técnicas, e, sobretudo, na pendência 
apontada pela Diretoria de Análise de Transferências, o Ministério Público de 
Contas, por meio do Parecer nº 7470/15, propugnou pela negativa de expedição da 
Certidão solicitada. 
Tendo em conta que a pendência impeditiva de certidão liberatória apontada pela 
Diretoria de Análise de Transferências referia-se a uma única transferência, pelo 
Despacho nº 1265/15 foi determinado o retorno dos autos àquela Diretoria a fim de 
que informasse se, porventura, houve sua regularização. Em resposta, foi 
esclarecido que a pendência foi sanada, de modo que a UFPR está apta a receber 
a certidão requerida. 
A Diretoria de Execuções, na Informação nº 4136/15, reiterou sua manifestação 
anterior quanto à inexistência de óbice à concessão da certidão. 
Ato contínuo, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 8096/15 (peça 
nº 12), manifestou-se pelo deferimento do pedido, diante das instruções técnicas 
favoráveis. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres das unidades instrutivas e do 
Ministério Público de Contas, nos termos do art. 297, §2º, do Regimento Interno, 
DEFIRO o pedido de Certidão Liberatória formulado pela Universidade Federal 
do Paraná. 
Após solicitada publicação desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria Geral 
para a disponibilização eletrônica da certidão, nos moldes do §4º do mesmo 
artigo. 
Na sequência, voltem conclusos para certificação do trânsito em julgado. 
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Por fim, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento 
do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 1 de julho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 246631/13 
ORIGEM: INTERNET BY SERCOMTEL S.A. 
INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1387/15 
I – Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que sejam incluídos na 
autuação os nomes dos senhores Roberto Coutinho Mendes (gestor de 17/08/2011 
a 22/05/2012), Regis Márcio Tavares (gestor de 23/05 a 01/07/2012), Marcelo 
Baldassarre Cortez (gestor de 02/07 a 15/08/2012), e Kentaro Takahara (gestor de 
16/08/2012 a 27/02/2013), segundo indicado a fls. 06 da peça processual nº 87; 
II – Após, retornem os autos; 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 267209/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
UBIRATÃ 
INTERESSADO: VALDECIR DE MARCO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1389/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Ubiratã, 
acostada nas peças nº 42/43. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1088486/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 
INTERESSADO: VALENTIN FONTANA, SENIVAL DA SILVA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1390/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pela Câmara Municipal de Rancho Alegre, em complementação, 
acostada nas peças 81 a 89. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 418728/08 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALVORADA DO SUL 
INTERESSADO: MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, IVO APARECIDO 
SANTORO, OSMAR MENDES, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PROCURADOR: ALESSANDRO LUIS BUFALO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1391/15 
I. Com base no artigo 484 do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito, o 
Recurso de Revista interposto pelo Sr. Marcos Antonio Voltarelli, ex-Prefeito 
Municipal de Alvorada do Sul, contido nas peças nº 150/164, em face do Acórdão nº 
2449/15 – Primeira Câmara, disponibilizado no Diário Eletrônico de 12 de junho do 
corrente ano, porquanto presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, 
interesse recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a 
alteração do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo 
Relator, nos moldes do artigo 485 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 704655/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
INTERESSADO: ALTAIR MOLINA SERRANO 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1394/15 
Tendo em conta a Informação nº 872/15, da Diretoria de Contas Municipais, no 
sentido de que o presente expediente perdeu o objeto; bem como a manifestação 

favorável do Ministério Público de Contas (Parecer nº 8023/15), com base no art. 
398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 731087/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
INTERESSADO: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1395/15 
Face ao contido na Informação nº 915/15, da Diretoria de Contas Municipais, no 
sentido de que o presente expediente perdeu o objeto; bem como a manifestação 
favorável do Ministério Público de Contas (Parecer nº 8024/15), com base no art. 
398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 751428/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 1396/15 
Face ao contido na Informação nº 917/15, da Diretoria de Contas Municipais, no 
sentido de que o presente expediente perdeu o objeto; bem como a manifestação 
favorável do Ministério Público de Contas (Parecer nº 8025/15), com base no art. 
398, do Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o 
consequente encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 
arquivamento, conforme previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 1 de julho de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 437875/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ISAIEL JOÃO ANTUNES DINIZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 454/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor ISAIEL JOÃO ANTUNES DINIZ, viúvo da 
servidora IVONE NATALIMA FOLLE, falecida em 26/1/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 36) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 37) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de maio de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 488686/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADA: ELOINA PINTO MENDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 516/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
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Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELOINA PINTO MENDES, Coordenadora de 
Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 25) e do Ministério Público de Contas (peça 26) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N.°: 793531/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADA: NELCI CLAUSEN ZATORSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 517/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora NELCI CLAUSEN ZATORSKI, Zeladora do 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 32) e do Ministério Público de Contas (peça 33) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 719556/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ROSA MARIA ROGENSKI PENTEADO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 518/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSA MARIA ROGENSKI PENTEADO, 
Professora da Rede Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 29) e do Ministério Público de Contas (peça 30) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 344249/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: VALMIR DA SILVA LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 519/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 

monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor VALMIR DA SILVA LIMA, viúvo da 
servidora Luciana Aparecida de Andrade Lima, falecida em 12/4/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 28) e do Ministério Público de Contas (peça 29) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N.°: 345648/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA MUZEKA TRACZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 520/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA MUZEKA TRACZ, mãe da 
servidora Rosa Tracz, falecida em 5/9/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 24380/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: FRANCISCA WURR KAPUZNIAK, SOLANGE MARIA 
KAPUZNIAK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 521/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida às senhoras FRANCISCA WURR KAPUZNIAK e 
SOLANGE MARIA KAPUZNIAK, respectivamente viúva e filha inválida do servidor 
Thadeu Kapuzniak, falecido em 11/8/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 47) e do Ministério Público de Contas (peça 48) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 15 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 68982/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSE RENATO HASS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 522/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
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Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOSE RENATO HASS, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, cuja admissão ocorreu aos 01/10/1985. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 28) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 29) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 295241/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DIOGENES VIVAN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 523/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor DIOGENES VIVAN, ocupante do cargo de 
Agente Universitário, cuja admissão ocorreu aos 23/02/1979. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 52) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 53) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 205501/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 524/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor CARLOS JOSÉ DA ROCHA, Motorista do 
MUNICÍPIO DE PINHÃO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 28) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 29) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 906755/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: CARLA ROSANE SIMÕES CORREA BELÍSSIMO, CAMILA 
JANAINA CORREA BELÍSSIMO, JOÃO PEDRO CORREA BELÍSSIMO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 525/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 

monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora CARLA ROSANE SIMÕES CORREA 
BELÍSSIMO e a CAMILA JANAINA CORREA BELÍSSIMO, JOÃO PEDRO CORREA 
BELÍSSIMO, respectivamente viúva e filhos em menoridade do ex-servidor JOSÉ 
RICARDO BELÍSSIMO, falecido em 05/09/2013. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 32) e do Ministério Público de Contas (peça n.°33) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 557220/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELZEVIR PEREIRA SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 526/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor ELZEVIR PEREIRA SANTOS, 
aposentado no cargo de Oficial de Justiça, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(peça n.° 21) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 22) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição 
do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná 
n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal 
e determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 271474/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JUREMA ALVES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 527/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora JUREMA ALVES DA SILVA, viúva do 
servidor ALFREDO DA SILVA, falecido em 4/9/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 17) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 123029/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: LAURA REGINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ZANCHIN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 528/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
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Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se das aposentadorias da senhora LAURA REGINA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS ZANCHIN, Professora em dois padrões do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 61) e do Ministério Público de Contas (peça 62) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 538365/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OTAVIANO DE CARVALHO PEREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 529/15 
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor OTAVIANO DE 
CARVALHO PEREIRA, Major da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 32) e do Ministério Público de Contas (peça 33) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 87251/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ELIANA MARIA MARCHESINI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 530/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELIANA MARIA MARCHESINI, Pedagoga do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 35) e do Ministério Público de Contas (peça 36) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 482025/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: CELIA ROSA ANTOCHEVIS DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 531/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora CELIA ROSA ANTOCHEVIS DE SOUZA, 
Auditora Fiscal de Tributos Municipais do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 38) e do Ministério Público de Contas (peça 39) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N.°: 183729/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARA LUCIA MEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 532/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARA LUCIA MEIRA, Professora da Rede 
Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 44) e do Ministério Público de Contas (peça 45) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 880489/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO: MARINO HELLMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 533/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MARINO HELLMANN, Operador de Máquinas 
do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 26) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 27) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 66640/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 538/15 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
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do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ SEBASTIÃO DE LIMA, 
aposentado no cargo de Guarda Municipal, para correção do enquadramento 
funcional do servidor e incorporação de verbas permanentes e transitórias aos 
proventos. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 20) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 21) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 271202/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ALIETE DA CONCEIÇÃO MACHADO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 539/15 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ALIETE DA CONCEIÇÃO MACHADO, 
viúva do servidor JOSÉ GONÇALVES MACHADO FILHO, falecido em 
09/07/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 17) para, 
nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, 
inciso III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 

Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 403299/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: SERGIO GODOY MARKS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 540/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor SERGIO GODOY MARKS, com fundamento 
no artigo 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005, admitido aos 10/01/1979, 
ocupante do cargo de Médico do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 35) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 36) para, 
nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, 
inciso III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV , da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N.°: 844454/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: SUELI JACOB CHAVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 541/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SUELI JACOB CHAVES, ocupante do cargo 
Técnico em Saúde Bucal, com o fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 38) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 39) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 593501/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: FILOMENA PIAUNOSKI TOPOWICZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 542/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora FILOMENA PIAUNOSKI TOPOWICZ, 
aposentada no cargo de Auxiliar Administrativo, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(peça n.° 38) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 39) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição 
do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná 
n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal 
e determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 818392/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: NILZA MARIA DOS SANTOS SIQUEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 543/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora NILZA MARIA DOS SANTOS SIQUEIRA, 
viúva do servidor João Carlos Siqueira, falecido em 10/9/2013. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 15) e do Ministério Público de Contas (peça 16) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 850113/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA ANGELA PEROTTA BASTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 544/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA ANGELA PEROTTA BASTOS, 
viúva do servidor Walfrido Pedro de Bastos, falecido em 25/8/2013. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 15) e do Ministério Público de Contas (peça 16) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso 
III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 
Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da 
presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 690934/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 545/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor PAULO ALFREDO DAMASCENO 
FERREIRA, no cargo público de Advogado do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 74620/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA DE SOUZA BUENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 547/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA LUCIA DE SOUZA BUENO, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio do Estado do Paraná, cuja admissão 
ocorreu aos 01/01/1980. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 41) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 42) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 565931/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: LUCIA STAUB RAFFLER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 548/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora LUCIA STAUB RAFFLER, Professora da 
Rede Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 30) e do Ministério Público de Contas (peça 31) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 523723/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ROSA BORA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 549/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ROSA BORA, viúva do servidor 
Guilherme Bora, falecido em 9/4/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 9) e do Ministério Público de Contas (peça 10) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 420330/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELISELIA APARECIDA SERRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 550/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELISELIA APARECIDA SERRA, ocupante 
do cargo de Professor do Estado do Paraná cuja admissão ocorreu em 13/02/96, 
deferida com fundamento no artigo 6º, incisos I a IV, a Emenda Constitucional nº 
41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 34) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 35) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 394975/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDITE MITIE KIKUCHI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 551/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora EDITE MITIE KIKUCHI, ocupante do cargo 
de Professor do Estado do Paraná, com o fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 31) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 32) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 453688/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EODETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 552/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora EODETE OLIVEIRA DOS SANTOS DE 
SOUZA, Professora do Município de Cascavel, deferida com fundamento no artigo 
6º, incisos I a IV, a Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 42) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 43) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 725270/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ANDRE CORNELIO CAMPESTRINI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 553/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ANDRE CORNELIO CAMPESTRINI, 
ocupante do cargo de profissional polivalente do Município de Curitiba, cuja 
admissão ocorreu aos 14/10/1996. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 36) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 38) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 431745/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AMADEU DE SOUZA PINHEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 554/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor AMADEU DE SOUZA PINHEIRO, ocupante 
do cargo de Agente de Execução do Estado do Paraná, deferida com fundamento 
no artigo 3º, incisos I, II, III da EC 47/05. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 41) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 42) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 330520/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCELINO PRIMON 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 555/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MARCELINO PRIMON, ocupante do cargo de 
Agente de Apoio do Estado do Paraná, deferida com fundamento no Art. 3º da 
Emenda Constitucional n.° 47/2005. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 279920/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADA: IVONE KRESKO MACIEL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 556/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora IVONE KRESKO MACIEL, Auxiliar de 
Enfermagem do MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 39) e do Ministério Público de Contas (peça 40) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 202898/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: MOISÉS DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 557/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MOISÉS DE OLIVEIRA, Agente de Gestão 
Pública do MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 30) e do Ministério Público de Contas (peça 31) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 397478/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SEBASTIANA ELIZABETH GERALDI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 558/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SEBASTIANA ELIZABETH GERALDI, 
Professora da Rede Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 28) e do Ministério Público de Contas (peça 29) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 215228/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADA: ORIDIA RIBEIRO BONIFÁCIO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 559/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ORIDIA RIBEIRO BONIFÁCIO, ocupante do 
cargo Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N.°: 832450/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: LUDGER ANDRÉ DE MIRANDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 560/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor LUDGER ANDRÉ DE MIRANDA, Motorista do 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 33) e do Ministério Público de Contas (peça 34) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 522841/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSÉ SAMPAIO DE CASTILHA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 561/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ SAMPAIO DE CASTILHA, 
aposentado no cargo de Professor Ensino Superior, para retificação dos cálculos 
dos proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 19) e do Ministério Público de Contas (peça 20) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 736236/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA 
INTERESSADA: DORALICE LOURDES DE PAULA MARCHIORI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 562/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora DORALICE LOURDES DE PAULA 
MARCHIORI, aposentada no cargo de professora, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 38) e do Ministério Público de Contas (peça 39) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 9955/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES LIMA HENKE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 563/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA DE LOURDES LIMA HENKE, 
Educadora do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 24) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 89305/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: EDUARDO GRACIANO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 564/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor EDUARDO GRACIANO, Agente 
Administrativo do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 24) e do Ministério Público de Contas (peça 25) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 512560/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA TEREZA CASTELLANO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 565/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA TEREZA CASTELLANO, Agente 
Universitária da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 27) e do Ministério Público de Contas (peça 29) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 573489/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EVALDO BUENO SANTANA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 566/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor EVALDO BUENO SANTANA, 
aposentado no cargo de Agente Universitário, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 31) e do Ministério Público de Contas (peça 32) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 573594/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: WANDA MARALUZ HERBERT HEREK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 567/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora WANDA MARALUZ HERBERT 
HEREK, aposentada no cargo de Agente Universitário, para retificação dos cálculos 
dos proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 21) e do Ministério Público de Contas (peça 22) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 437674/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LEOMIR BARBOSA BILL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 568/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor LEOMIR BARBOSA BILL, Professor da Rede 
Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 35) e do Ministério Público de Contas (peça 36) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 853216/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CARLOS SCHNEIDER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 569/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOÃO CARLOS SCHNEIDER, Médico do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 31) e do Ministério Público de Contas (peça 33) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 764438/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PEDRO GARCIA LOPES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 570/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor PEDRO GARCIA LOPES, Professor Titular da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 25) e do Ministério Público de Contas (peça 26) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 358863/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: APARECIDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 571/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora APARECIDA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, 
Agente de Apoio do HOSPITAL DO TRABALHADOR. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 35) e do Ministério Público de Contas (peça 37) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N.°: 23325/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: IGOR FOLI GOULART, ROSANA APARECIDA FOLI 
GOULART, YURI FOLI GOULART 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 572/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida a ROSANA APARECIDA FOLI GOULART, IGOR 
FOLI GOULART e YURI FOLI GOULART, respectivamente viúva e filhos menores 
do servidor TITO SALES GOULART, falecido em 22/06/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 8) e do Ministério Público de Contas (peça 9) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 95858/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: GILDA SILVA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 573/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora GILDA SILVA DE OLIVEIRA, Agente de 
Apoio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 26) e do Ministério Público de Contas (peça 27) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 13541/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: DORVAL CARLOS DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 574/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor DORVAL CARLOS DA SILVA, Agente 
Administrativo do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 27) e do Ministério Público de Contas (peça 29) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 476776/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA BRITO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 575/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA BRITO, Vigia do 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 18) e do Ministério Público de Contas (peça 20) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 504240/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: MARICI SANTOS KASEKER E THOMAZ AUGUSTO SANTOS 
KASEKER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 577/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida a MARICI SANTOS KASEKER e THOMAZ 
AUGUSTO SANTOS KASEKER, respectivamente, viúva e filho menor do servidor 
NILTON CEZAR KASEKER, falecido em 5/1/2013. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 34) e do Ministério Público de Contas (peça 36) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 807471/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADA: TEREZA PRZIBELLA BURDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 578/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora TEREZA PRZIBELLA BURDA, Auxiliar de 
Enfermagem do MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 28) e do Ministério Público de Contas (peça 29) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 504448/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MAURO FARNOCCHIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 579/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MAURO FARNOCCHIA, Médico do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 25) e do Ministério Público de Contas (peça 26) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 133574/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADA: VILMA ALVES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 580/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora VILMA ALVES DA SILVA, Auxiliar de 
Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE SARANDI. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 44) e do Ministério Público de Contas (peça 45) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 380478/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA DA LUZ FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 581/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA DA LUZ FERREIRA, viúva do 
servidor JOSÉ VICENTE FERREIRA, falecido em 01/09/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 15) e do Ministério Público de Contas (peça 17) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 458442/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ITAMARA KLEPA DOS ANJOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 582/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ITAMARA KLEPA DOS ANJOS, Professora 
da Rede Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 39) e do Ministério Público de Contas (peça 41) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 182390/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ HAMILTON RIBEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 583/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOSÉ HAMILTON RIBEIRO, Agente 
Administrativo do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 43) e do Ministério Público de Contas (peça 44) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 571043/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADA: CLEONICE DE ANTONI MOREIRA PINTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 584/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora CLEONICE DE ANTONI MOREIRA PINTO, 
ocupante do cargo de Professora do MUNICÍPIO DE IMBITUVA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 38) e do Ministério Público de Contas (peça 40) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N.°: 137452/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: DULVIRA CARVALHO DE RIBEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 585/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora DULVIRA CARVALHO DE RIBEIRO, 
viúva do servidor JOSÉ CARVALHO DE RIBEIRO, falecido em 21/12/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 12) e do Ministério Público de Contas (peça 14) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 453002/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JUVILDE CAVERZAN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 586/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria, deferida com fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional n.° 41/2003, da senhora JUVILDE CAVERZAN, ocupante do cargo 
de Agente de Apoio do Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 19) e do Ministério Público de Contas (peça 21) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 458132/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: LÚCIA CRISTINA SILVA MOSCARDI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 587/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora LÚCIA CRISTINA SILVA MOSCARDI, 
ocupante do cargo de Professora do Estado do Paraná, deferida com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 29) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 30) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 210068/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADA: ANGELA MARIA PIASSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 588/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ANGELA MARIA PIASSA, Professora do 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, deferida com fundamento no artigo 6º, incisos I a IV, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 33) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 34) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 974886/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ELI APARECIDA AVILA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 590/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELI APARECIDA AVILA, Agente de Apoio do 
Estado do Paraná, deferida com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
n.° 41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 21) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 381334/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: BENEDITO MARQUES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 591/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor, BENEDITO MARQUES DA SILVA, viúvo 
da servidora TEREZA NOGUEIRA DA SILVA, falecida em 28/12/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 16) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 373099/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ELZA COSCIA RICCI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 592/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ELZA COSCIA RICCI, viúva do servidor 
LUIZ JOSE MARTINS RICCI, falecido em 4/12/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 15) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 18) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 715786/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: DARCI BUENO ANASTÁCIO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 593/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor DARCI BUENO ANASTÁCIO, Motorista do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 33) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 34) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 243136/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ROSA MARIANO LUIZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 594/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSA MARIANO LUIZ, Auxiliar 
Administrativo Operacional do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 588242/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA DROPA PAITACH 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 595/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA DROPA PAITACH, Auxiliar 
Administrativo Operacional do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 23) e do Ministério Público de Contas (peça 24) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 501376/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: RAQUEL TEIXEIRA KULIG 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 596/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora RAQUEL TEIXEIRA KULIG, professora do 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 25) e do Ministério Público de Contas (peça 26) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 98660/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: AIDA DA COSTA BOLL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 597/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora AIDA DA COSTA BOLL, Auxiliar de 
Enfermagem do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 228467/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MANOEL GOMES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 598/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MANOEL GOMES DA SILVA, Agente de 
Apoio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO 
PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 409972/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MARILUZ 
INTERESSADO: JOSÉ VICENTE DE PAULA FILHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 599/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOSÉ VICENTE DE PAULA FILHO, Operador 
de Pá Carregadeira d o MUNICÍPIO DE MARILUZ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 32) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 33) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 147773/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: MAURI PIASECKI ALTÍSSIMO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 600/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MAURI PIASECKI ALTÍSSIMO, Professor do 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 47) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 49) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N.°: 457148/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANILDA ANA DA SILVA LACHINSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 601/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ANILDA ANA DA SILVA LACHINSKI, Agente 
de Apoio do Estado do Paraná, deferida com fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional n.° 41/2003. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 27) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 29) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 810940/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADA: LUCY DE FÁTIMA NUNES MACIEL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 602/15 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora LUCY DE FÁTIMA NUNES MACIEL, 
aposentada no cargo de Técnica de Enfermagem, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n.° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 19) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 20) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2006 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 750402/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO GONÇALVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 603/15 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria de Controle 
de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JOÃO GONÇALVES, viúvo da servidora 
VALÉRIA OTILIA GARCIA LIMA, falecida em 21/08/2013. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 21) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N.°: 491482/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAIR GREGORIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 610/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JAIR GREGORIS, Agente Universitário da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 26) e do Ministério Público de Contas (peça 28) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 248851/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ANDREZA KOGITZKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 611/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ANDREZA KOGITZKI, Profissional do 
Magistério do Município de Curitiba. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 38) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 40) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 626220/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: LUZIA LUCIA DA CRUZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 612/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora LUZIA LUCIA DA CRUZ, Professora da rede 
estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 22) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 23) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
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PROCESSO N.°: 844365/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA ESTER DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 613/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA ESTER DA SILVA, ocupante do 
cargo de agente administrativo do Município de Curitiba. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 37) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 39) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 343033/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 614/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
FERREIRA, Professora da Rede Estadual de Ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 33) e do Ministério Público de Contas (peça 34) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 454013/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JANDIRA GONCALVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 615/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora JANDIRA GONCALVES, Agente de Apoio do 
Estado do Paraná. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 27) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 29) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

PROCESSO N.°: 231154/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADA: MARILENA DOS SANTOS GOMES DE AZEVEDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 616/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARILENA DOS SANTOS GOMES DE 
AZEVEDO, Gestora de Comunicação do MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 30) e do Ministério Público de Contas (peça 31) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 

Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 298413/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ALICE SEITO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 617/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ALICE SEITO, Profissional de Nível Superior 
do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ – FUNSAÚDE. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 22) e do Ministério Público de Contas (peça 23) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 382180/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: IZABEL MOREIRA LEAL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 618/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora IZABEL MOREIRA LEAL, Agente de 
Execução do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 19) e do Ministério Público de Contas (peça 20) para, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da 
Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
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PROCESSO N.°: 262661/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: SUELI APARECIDA MANGANOTTI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 619/15 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SUELI APARECIDA MANGANOTTI, 
Professora da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 47) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 49) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 469517/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: VERA LUCIA GRANZOTTI BAULE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 620/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora VERA LUCIA GRANZOTTI BAULE, 
Professora da rede estadual de ensino. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 42) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 43) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°: 404288/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: ROBERIO RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.°: 621/15 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade e registro. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ROBERIO RODRIGUES JUNIOR, Técnico 
Administrativo do Município de Matinhos. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça n.° 60) e do Ministério Público de Contas (peça n.° 61) para, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, 
da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei Complementar do 
Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal para registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 24488/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SANDRO MIGUEL SILVA DA CRUZ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 239/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 2721/11, 
publicada no Diário Oficial n.º 8577 de 26/10/2011, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Papiloscopista, ao servidor Sandro Miguel 
Silva da Cruz, com fundamento no artigo 1º da Lei Complementar Federal n.º 51/85. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 12 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 604244/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OLINDA AMALIA LOBO DE ASSIS, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 244/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 5.827/2012, publicada no Diário 
Oficial n.º 8.761 de 24/07/12, que concedeu revisão de proventos à servidora Olinda 
Amalia Lobo de Assis, com fundamento no artigo 40, § 1º, I, da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 1º da Emenda Constitucional n.º 70/2012. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e 
do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar 
n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 23 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 681264/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSELITA MARIA NOGUEIRA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 245/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 703/11, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 75 de 04/10/2011, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Educador, à servidora Joselita Maria Nogueira, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 25 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 293922/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA ODILEI VIEIRA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 246/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 265/11, publicada no Diário Oficial do 
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Município de Curitiba n.º 25 de 31/03/2011, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, à servidora Maria Odilei 
Vieira, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 25 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

PROCESSO Nº: 69164/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, GABRIEL PAULO SKROCH 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 248/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 143/12, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 17 de 01/03/2012, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Médico, ao servidor Gabriel Paulo Skroch, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e artigo 2º da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 25 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 86433/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ERLI ROSE HARBAR 
MACHADO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 249/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 396/12, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 41 de 31/05/2012, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Profissional do Magistério, à servidora Erli Rose 
Harbar Machado, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 
41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 139525/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, BERNADETE SUNDIN PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 250/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 210/12, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 23 de 22/03/2012, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Profissional do Magistério, à servidora Bernadete 
Sundin Pereira, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 

41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 725288/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: ALCEU MOREIRA DOS SANTOS, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH 
DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 251/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 762/11, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 83 de 01/11/2011, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Profissional Polivalente, ao servidor Alceu Moreira 
dos Santos, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 306190/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IDALINO PERIN, 
LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 253/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4225/12, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 8669 de 12/03/2012, que concedeu 
aposentadoria com proventos integrais, no cargo de Agente de Apoio, ao servidor 
Idalino Perin, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, parágrafo único da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 119087/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ZILDA ADRIANA GRANI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 254/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 155/13, publicada no Diário Oficial do 
Estado n.º 25 de 05/02/2013, que concedeu aposentadoria com proventos integrais, 
no cargo de Profissional do Magistério, à servidora Zilda Adriana Grani, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e artigo 2º da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
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3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 159712/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARTA ANDREATA MOCELIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 255/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 141/13, publicada no Diário Oficial do 
Estado n.º 25 de 05/02/2013, que concedeu aposentadoria com proventos integrais, 
no cargo de Agente Administrativo, à servidora Marta Andreata Mocelin, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 26 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 734853/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JOSETE DE FATIMA CHEMIN 
ZATTAR, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 256/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4944/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8716 de 18/05/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Josete de Fatima 
Chemin Zattar, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional 
n.º 41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda 
Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 437577/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, EDSON WASEM, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ERGEDE SAGRILLO DE 
QUADROS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 257/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 8768/13, 
publicada no Diário Oficial n.º 8917/13 de 14/03/2013, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Ergede Sagrillo de 
Quadros, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 
41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 
n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 215698/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
NANCI FIGUEIREDO PEDROSO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 258/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 6799/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8795 de 11/09/2012, que concedeu aposentadoria 

com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Nanci Figueiredo 
Pedroso, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 
41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 
n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 707996/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, RUBEN RAMOS, SUELY 
HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 259/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4953/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8716 de 18/05/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Agente de Ciência e Tecnologia, ao servidor 
Ruben Ramos, com fundamento no artigo 3º, I, II e III da Emenda Constitucional n.º 
47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 217607/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA FATIMA DA SILVA KUBACKI, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 260/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 6782/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8795 de 11/09/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Maria Fatima da Silva 
Kubacki, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 
41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 
n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
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registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 324799/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SONIA 
APARECIDA BITTENCOURT MORSKI, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 261/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 8010/12, 

publicada no Diário Oficial n.º 8862 de 19/12/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Sonia Aparecida 
Bittencourt Morski, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional n.º 41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da 
Emenda Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 667164/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: JORGE ORTIS DA FONSECA, ODILON ROGERIO BURGATH 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 262/15 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 344/14, publicado no Jornal Hoje 
Centro Sul n.º 751 de 03/12/2014, que concedeu aposentadoria com proventos 
integrais, no cargo de Assistente Operacional, ao servidor Jorge Ortis da Fonseca, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 733400/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: TEREZINHA DO ROCIO SZCZEPANSKI CARDOSO, WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 263/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 680/11, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 74 de 29/09/2011, retificada pela Portaria n.º 992/14, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Curitiba n.º 208 de 
30/10/2014, por meio das quais foi concedida aposentadoria com proventos 
proporcionais, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, à servidora Terezinha do Rocio 
Szczepanski Cardoso, com fundamento no artigo 40, § 1º, I, 1ª parte da 
Constituição Federal e no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n.º 70/12. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do benefício. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do benefício. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 519689/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM, MARIA JOSE CATORI RIBEIRO, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 264/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 9691/13, 
publicada no Diário Oficial do Estado n.º 8983 de 21/06/2013, que concedeu 

aposentadoria com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Maria 
José Catori Ribeiro, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, parágrafo único da 
Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
GATBC, em 29 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 843958/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ GOULARTE ALVES, MARCIO 
DOS SANTOS RESZKO, REJANE MARA COSTA WALLBACH 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 266/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 777/13, publicado no Jornal Agora 
Paraná n.º 2590 de 28/11/2013, que concedeu aposentadoria com proventos 
proporcionais, no cargo de Professora, à servidora Rejane Mara Costa Wallbach, 
com fundamento no artigo 40, §1º, I da Constituição Federal, na Emenda 
Constitucional n.º 41/03, no artigo 21, §§ 1º e 6º da Lei Municipal n.º 838/07 e na 
Emenda Constitucional n.º 70/12. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 71800/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE PIRAQUARA, MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, 
MARIA DE LOURDES CARVALHO DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, 
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 267/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 7154/12, publicada no Jornal Agora 
Paraná n.º 2183 de 12/01/2012, republicada no Diário Oficial do Município de 
Piraquara de 12/03/2014, que concedeu aposentadoria com proventos 
proporcionais, no cargo de Profissional de Nível Elementar, Agente Operacional, à 
servidora Maria de Lourdes Carvalho dos Santos, com fundamento no artigo 40, 
§1º, III, “b” da Constituição Federal, nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 
41/03 e nos artigos 2º e 13 da Lei Municipal n.º 862/06. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 54263/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, WILSON FRANCO CORDEIRO JUNIOR 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 269/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 3453/11, 
publicada no Diário Oficial n.º 8615 de 22/12/2011, que concedeu aposentadoria 

com proventos integrais, no cargo de Agente Penitenciário, ao servidor Wilson 
Franco Cordeiro Junior, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, § único da Emenda 
Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 687022/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. 
DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBÉ, ADELINO MARGONAR, FÁBIO LUIS 
CIBINELLO, JOAO DALMACIO PAVINATO, INES MARANA ZACAS, 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 270/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Ato n.º 43/12, publicado no Jornal Oficial de 
Cambé n.º 151 de 16/09/2012, que concedeu revisão de proventos à servidora Ines 
Marana Zacas, com fundamento no artigo 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 754983/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: OSMARIO JOSE CORDEIRO, JOSE CARLOS ALVES SILVA, 
ARCENIO GREBOGI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 271/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 4939/14, publicada no Correio 
Paranaense n.º 3260 de 08/07/2014, que concedeu aposentadoria com proventos 
integrais, no cargo de motorista, ao servidor Arcenio Grebogi, com fundamento no 
artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal, no artigo 6º-A da Emenda Constitucional 
n.º 70/12, no artigo 257, I da Lei Municipal n.º 525/04 41/03 e na Lei Complementar 
n.º 15/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 

registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 161507/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SALETE CARVALHO MORAIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 272/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 3712/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8632 de 17/01/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Professor, à servidora Salete Carvalho 

Morais, com fundamento no artigo 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º 
41/03, artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 
n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 70014/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CLEVER UBIRATAN TEIXEIRA 
DE ALMEIDA, NICOLAU SPALER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 273/15 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 120/11, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba n.º 95 de 15/11/2011, que concedeu aposentadoria com 
proventos integrais, no cargo de Motorista, ao servidor Nicolau Spaler, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 502421/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, MARILDA TEREZINHA MOREIRA, 
SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 274/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4604/12, 
publicada no Diário Oficial n.º 8692 de 13/04/2012, que concedeu aposentadoria 
com proventos integrais, no cargo de Agente de Apoio, à servidora Marilda 
Terezinha Moreira, com fundamento no artigo 3º, I, II e III, § único da Emenda 
Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
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do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 61200/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: PALMIRA GONCALVES BORGES, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 275/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 873/11, publicada no Diário Oficial do 
Município n.º 94 de 13/12/2011, que concedeu aposentadoria com proventos 
integrais, no cargo de Educador, à servidora Palmira Gonçalves Borges, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o 
artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 

2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 819972/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, GENIRA OLIVEIRA 
CASTILHO, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 276/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4777/12, publicada 
no Diário Oficial do Estado n.º 8704 de 02/05/2012, que concedeu aposentadoria com 
proventos proporcionais, no cargo de Professor, à servidora Genira Oliveira Castilho, 
com fundamento no artigo 40, §§ 1º,II e 8º, da Constituição Federal. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma norma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 1 de julho de 2015. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Auditor 
 
PROCESSO Nº: 481177/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: LAURA BORTOLI, ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PROCURADOR FERNANDO CESAR ROCCO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 927/15 
Diante do contido no Parecer n.º 5990/15 (peça 37) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
Município de Mandaguaçu e do senhor Ismael Ibraim Fouani, prefeito municipal, a 
fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer, visando 
regularizar o processo, ficando o gestor, caso desatendida a diligência, sujeito à 
imputação da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, a respeito da 
qual poderá, desde já, sendo o caso, oferecer contraditório. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 18 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 
 

PROCESSO Nº: 680390/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO, JOSÉ 
ATILIO NORBERTO, ELZI LUCIA SILVA GEQUELIN 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 956/15 
Por intermédio da Informação nº 14168/15 (peça 24), a Diretoria de Protocolo 
encaminha os presentes autos para apreciação de requerimento de prorrogação de 
prazo para apresentação de resposta ao Despacho n.º 1967/15-DICAP (peça 19), 
formulado pelo Município de Campo Largo, mediante Petição Intermediária nº 
495493/15 (peça 23), subscrita pelo Prefeito Municipal, Senhor Affonso Portugal 
Guimarães. 
2. Ato contínuo, por meio da Petição Intermediária nº 511979/15 (peça 26), de 
26/06/2015, o Município de Campo Largo, através de seu Prefeito Municipal, 
Senhor Affonso Portugal Guimarães, apresenta informações. 
3. Conheço dos protocolados. 
4. Deixo, contudo, de analisar o pedido de prorrogação de prazo constante na 
Petição Intermediária nº 495493/15 (peça 23), por perda de objeto, considerando a 
apresentação da Petição Intermediária nº 511979/15 (peça 26). 
5. Diante disso, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
para instrução do feito e, após, ao Ministério Público de Contas para emissão de 
parecer. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 102475/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, ALTEVIR DE 
QUADROS, SONIA MARIA ANSELMO DE QUADROS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 958/15 
Diante do contido no Parecer n.º 6648/15 (peça 12) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente 
da entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar 
as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 
parecer. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 221561/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: JAMAR ROSSONI CLIVATTI, MARCELO ROVEDA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 971/15 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 676580/13 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
INTERESSADO: ELOIR NELSON LANGE, NAURY PIROBANO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 978/15 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos, e certificado seu 
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cumprimento, determino o encerramento do processo, conforme § 1º do artigo 398 
do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do normativo citado. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 102192/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ CARLOS SETIM, OSMARIO JOSE CORDEIRO, BEATRIZ 
DO ROCIO FOGGIATTO PADILHA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 980/15 

Diante do contido no Parecer n.º 7485/15 (peça 34) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PREV-SÃO JOSÉ – Autarquia de previdência social dos servidores públicos do 
Município de São José dos Pinhais e do senhor Osmário José Cordeiro, diretor 
presidente da entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 
possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 
apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 26 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 650889/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE 
BEM, JANDIRA ZANCHI, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 981/15 
Diante do contido no Parecer n.º 6836/15 (peça 69) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências 
corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 501658/13 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, PEDRO DA CUNHA MOREIRA, 
ALOIVA ALMEIDA MOREIRA, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 982/15 
Diante do contido nos pareceres n.º 5791/15 (peça 27) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal e n.º 7203/15 (peça 29) do Ministério Público de Contas, remetam-
se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados 
pareceres. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 173486/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO PASE 
PROCURADOR NELSON ANTONIO SGUARIZI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 983/15 
Por meio da Petição Intermediária n.º 484416/15 (peça 66), o senhor Nelson 
Antônio Sguarizi, junta procuração outorgada pelo senhor José Antônio Pase. 
2. Ato contínuo, mediante a Petição Intermediária n.º 504620/15 (peça 68), o senhor 
José Antônio Pase, através de seu procurador, senhor Nelson Antônio Sguarizi, requer 
prorrogação de prazo para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 558/15. 
3. Conheço do protocolado, e ainda, defiro o pedido em razão de sua 
tempestividade, prorrogando o prazo para manifestação do interessado por mais 15 
(quinze) dias. 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação 
do nome do procurador relacionado na à peça 66, conforme regra contida no art. 
331, §2º do Regimento Interno deste Tribunal, e para controle de prazo e 
providências posteriores. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 55796/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
LEONETE VANZELA GUIMARAES 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 984/15 
Por meio da petição n.º 511022/15 (peças 33 e 34), a PARANAPREVIDENCIA, 
através de seu procurador, senhor Isac Teixeira de Lima, junta procuração 
outorgada pela senhora Suely Hass aos funcionários ali nominados (peça 34), bem 
como solicita prorrogação de prazo para dar atendimento ao contido no Despacho 
n.º 2069/15–DICAP. 
2. Conheço do protocolado, e ainda, defiro o pedido em razão de sua 
tempestividade, prorrogando o prazo para manifestação do interessado por mais 15 
(quinze) dias. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação 
do nome dos procuradores relacionados à peça 34, conforme regra contida no art. 
331, §2º do Regimento Interno deste Tribunal, e para controle de prazo e 
providências posteriores. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 645079/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, GENUINO SANT´ANNA NETO, 
OSMARIO JOSE CORDEIRO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 987/15 
Diante do contido nos Pareceres n.º 5460/15 (peça 28) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal e n.º 6829/15 (peça 29) do Ministério Público de Contas, remetam-
se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da Autarquia de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São José dos Pinhais e 
do senhor Osmario Jose Cordeiro, presidente da entidade previdenciária, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 
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PROCESSO Nº: 233594/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: JOÃO GERALDO BUDZIAK 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 992/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 124851/04 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS 
INTERESSADO: ALVARO RODRIGUES DE JESUS 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 993/15 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 316508/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ANDRE ALVES SAMPAIO, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 996/15 
Diante do contido no Parecer n.º 7498/15 (peça 62) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados 
pareceres. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 241183/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, WALKÍRIA WIZIACK 
ZAUITH DE PAULI, ENI TERESINHA CZLUCHAS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 997/15 
Diante do contido no Parecer n.º 7223/15 (peça 25) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e do senhor Wilson 
Luiz Pires Mokva, superintendente da entidade previdenciária – promovendo as 
inclusões na autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as 
falhas apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 

a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 809318/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSE FERREIRA, FUNDO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE ARAUCARIA, MARCOS TULESKI, MARLI TONCHAK, RODRIGO 
MAISTROVICZ LICHTENFELS 
PROCURADOR ELOIZE MARQUES DA SILVA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 998/15 

Diante do contido no Parecer n.º 7351/15 (peça 21) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
Município de Araucária e do senhor Olizandro Jose Ferreira, prefeito municipal, a 

fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 29 de junho de 2015. 
ALCIONE APARECIDA SAVARIANI BERTOL[1] 
Matrícula 51.845-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 98/2015 deste Tribunal. 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 187568/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
ASSUNTO: ALERTA 
RESPONSÁVEL CLOVIS BERNINI JUNIOR 
DESPACHO 3142/15 

Considerando o disposto no inciso II-B do art. 168[1] do Regimento Interno, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para excluir da autuação como 
procuradores os nomes dos seguintes advogados: Orlando Moisés Fischer Pessuti 
(OAB/PR nº 38.609), Marcelo Buzato (OAB/PR nº 22.314), Mariana Bastos Dalla 
Vechia (OAB/PR nº 44.112), Luciana Macedo Weinhardt (OAB/PR nº 48.971) e 
Tatiana Rodrigues (OAB/PR nº 47.350) conforme documento juntado aos autos 
(peças processuais nº 031 e 032). 
Após, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento nos termos 
do Acórdão nº 2751/12 – 2ª Câmara (peça processual nº 028). 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de junho de 2015. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
II - B – proceder às redistribuições e reatuações, quando devidamente motivadas e observando as 
regras contidas neste Regimento. 

 
PROCESSO Nº 1042/05 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: REINALDO RAMOS REIS, ADALGISA APARECIDA DARCIN 
ALSOUZA, ANA CLAUDIA FERNANDES CANATO, ANDRE SOLANO SOUTO, 
TELMA CANATO, LENISTER ALEER BEDENDO DUARTE, NAZILDA 
APARECIDA BORGES, RAQUEL DE LOURDES PEREIRA, ANTONIO DE JESUS 
SOARES FREITAS, EVERSON ANDERSON, ROSILDA ANDRADE MORAES, 
ADEMILSON ROBERTO GOUVEA, JOAQUIM OTAVIO DE SIQUEIRA FILHO, 
MARIA INES RISSO CASAGRANDE, ORDILEI AUGUSTO SOARES FARIA, 
CLAUDIA RENATA TEDARDI, ROSICLEIDE BEGTSOM LONGHI, JOSE 
VAGNER DA COSTA, ANA CLAUDIA FURLAN, VIVIANE VENTURA DA SILVA, 
CLEONICE ZANON, SIDNEY APARECIDO MARQUES, JOVAIR BENTO, 
KASSIMA KARINA GOUVEIA BRAZAO, TANIA JOSE DA SILVA MILLNITZ, ANA 
PAULA MARTINS, RITA DE CASSIA SCARAMAL PAGLIA, INGRID KUSSMAUL 
DOS SANTOS, ELIETE GOMES DA SILVA, VANDERLENE GARCIA SIMAO, 
ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA MENEGUETI, ROSE AGUILERA, 
EMENICE DE ALMEIDA ALENCAR, ALESSANDRA WIEGMANN RONQUE, 
PATRICIA DE SOUZA PESCADOR, ROSE MARY DOMINGUES BASTOS, 
APARECIDA DA SILVA DELGADO, ANUAR DE ASSIS BRASILEIRO, ISABEL 
CRISTINA NUNES TOTTI, LUCIANE MARTINS FERREIRA, OTAVIANO 
PACHECO DANIEL, FABIO JUNIOR DE MEIRA, APARECIDO GONCALVES DE 
MELO, CELSO HENRIQUE DE PAULO. 
DESPACHO 3170/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
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nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2120/15 - peça processual nº 101) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 7282/15 - peça processual nº 103), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 658453/14 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
MARIA DAS GRACAS COSTA ZEN. 
DESPACHO 3171/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 6178/15 - peça processual nº 022) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 7287/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 658437/14 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: IZABETE CRISTINA PAVIN, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, 
LUIZA MIRIAN PINTO DE SA. 
DESPACHO 3172/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

(Despacho nº 6179/15 - peça processual nº 026) e do representante do 
Ministério Público (Parecer nº 7284/15 - peça processual nº 027), determino o 

encerramento do processo, haja vista o contido no art.  398 do Regimento 
Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 30 de junho de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
ATO DE DESIGNAÇÃO Nº 41/2015 

O PROCURADOR-GERAL do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 150, I, II e 

p.u da LC 113/05-PR, retifica DESIGNAÇÃO a Procuradora do Ministério Público de 
Contas Katia Regina Puchaski para exercer as funções de Procuradora-Geral, no 

período de 06/07/2015 a 05/08/2015.  
Publique-se e cientifiquem-se.  

Gabinete da Procuradoria-Geral, em 01 DE JULHO de 2015. 
Michael Richard Reiner 

Procurador-Geral 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 97/15 

PROCESSO Nº: 490858/15 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA, LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA, ALIPIO 
SANTOS LEAL NETO 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 6731/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 

Despacho nº. 2568/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
1 de julho de 2015 

CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 

51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
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DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 111748/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO LUZ E VIDA DE CORBÉLIA, IONE BELO, ELY 

DOS SANTOS, THELMA ALVES DE OLIVEIRA, FERNANDA BERNARDI VIEIRA 
RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, JAMES PIOVESAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 850/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 29682-2/15 (peças 11 e 12) e nº 29809-4/15 (peças 13 e 14), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 

(quinze) dias, a partir de 30/06/2015. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 13506/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 

Curitiba, em 30 de junho de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 44862/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 

INFÂNCIA DE RANCHO ALEGRE, MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, EDISON 
BELAFRONTE, DALVO LUCIO MOREIRA, ROSA MARIA DA SILVA FUJII 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 851/15 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, e considerando o requerimento protocolado 

sob nº 47576-0/15 (peças 18 e 19), autorizo a prorrogação para exercício do 
contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 30/06/2015. 

Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-
á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 13558/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 30 de junho de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 120921/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, CLEA MARCIA BERNARDES DE 
OLIVEIRA, SILVANA ORTIZ DE OLIVEIRA MASSARO, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA DE LEÓPOLIS, ADEMIR 
GOMES DE SOUZA, RUTE FERREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 852/15 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3198/14-DAT (peça nº 5), conforme Arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Município de Leópolis – CNPJ nº 75.388.850/0001-08, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Família de Leópolis – CNPJ 
nº 10.816.723/0001-17, na pessoa de seu representante legal; 
3) Clea Marcia Bernardes de Oliveira – CPF nº 666.878.379-15; 
4) Rute Ferreira – CPF nº 978.992.329-53; 
5) Silvana Ortiz de Oliveira Massaro – CPF nº 032.140.789-09. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme Arts. 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Ademir Gomes de Souza – CPF nº 827.661.189-34. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 30 de junho de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 

PROCESSO Nº: 274841/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: JOAO DALMACIO PAVINATO 
DESPACHO Nº 1495/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2976/15 (peça processual nº 54), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 JOÃO DALMÁCIO PAVINATO – CPF 499.565.829-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 30 de junho de 2015. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº: 279592/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE CAMBE 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
DESPACHO Nº 1503/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2980/15 (peça processual nº 43), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 FABIO LUIS CIBINELLO – CPF 572.930.159-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 1 de julho de 2015. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 

PROCESSO Nº: 280221/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE CAMBÉ 
INTERESSADO: MARCIO BERGUIO MARTIN 
DESPACHO Nº 1505/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante 
disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 2995/15 (peça processual nº 35), da Diretoria de Contas 
Municipais, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
 MÁRCIO BERGUIO MARTIN – CPF 543.339.709-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCM, 1 de julho de 2015. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO Nº.: 264838/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.: 1507/15 
Encaminhe-se ao Relator Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, em razão 
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da juntada intempestiva de petição intermediária, protocolado nº. 264838/14, peças 
processuais nº. 70 e 71, nos termos do art. 357, §1º, do Regimento Interno do TC. 
DCM, 1 de julho de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Analista de Controle - Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO N º: 221527/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, RITA LVES DE LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2364/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7217/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 104288/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GABRIEL CAVASSIN FILHO, GUILHERME LUIZ GOMES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2365/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7107/15-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 228009/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, PAULINA DO CARMO ARRUDA 
VIEIRA DUARTE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2366/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7136/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 104440/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, NORBERTO ELISIO PAVALEC 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2367/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7117/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 223171/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
INTERESSADO: IVONE APARECIDA DE SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2368/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº 40/15-DICAP (peça nº 09), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 706934/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA SOUZA ARAUJO DARCANCHY, WILSON LUIZ 

PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2369/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 

BONILHA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 7024/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 676780/12 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: MILTON TALAMINI CARDOSO, MANOEL MARCELINO DOS 
SANTOS, OSMARIO JOSE CORDEIRO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 2370/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PENSÃO originário do(a) AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7138/15-DICAP (peça nº 40), intimando: 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 530267/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARLENE MARIA DE 
CARVALHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2371/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 6947/15-DICAP (peça nº 24), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 292617/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, JOAO 

JAMIL DOMINGUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 2372/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 7096/15-DICAP (peça nº 39), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 704366/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, SANTINA BUZO, 
ADAILSON CARLOS IGNÁCIO DA COSTA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2373/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Instrução nº 28/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 1 de julho de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares 
e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação 
dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à 
intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos 
casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 687448/12 

ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 

MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, ALDECIR CAIRRAO, FRANCISCA 

IRENE LOPES DA SILVA, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 2374/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) AUTARQUIA 

MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE 

CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7090/15-DICAP (peça nº 27), intimando: 

- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 

MUNICIPIO DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 1 de julho de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 497950/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ 

INTERESSADO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE JOAQUIM TÁVORA- 

PROJUDI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 2567/15 

Trata-se de Representação protocolada pelo Juízo de Direito da Vara da Fazenda 

Pública da Comarca de Joaquim Távora, Ofício nº 256/2015, no qual encaminha a 
este Tribunal cópias da Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público daquela 

Comarca em face de ISABELLA ALVES DOLENZ, LUIS FERNANDO DOLENZ e 

MARCO AURÉLIO DE SOUZA, referente à prática de atos de improbidade 

administrativa, utilizando-se de interposta pessoa jurídica, a também Ré WALTER 

DOLENZ E CIA LTDA — EPP. 
Ciente esta Presidência quanto à Representação, encaminhem-se os autos ao 

Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento, na forma do art. 277, 

§ 2º, do Regimento Interno[1]. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 

interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 

113/2005. 

§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 

remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 

§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 

Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento. 
 

PROCESSO Nº: 490858/15 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA, LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA, ALIPIO 
SANTOS LEAL NETO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2568/15 
Trata-se de processo autuado como Recurso de Revista, em que a Diretoria de 
Protocolo, no Despacho nº 127/2015 (peça nº 208), solicita a esta Presidência a 
autorização para o cancelamento da autuação e distribuição e o desentranhamento 
dos seus respectivos termos (peças nºs. 206 e 207 ), em virtude de equívoco quando 
da autuação do pedido recursal. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno[1], esta Presidência autoriza a solicitação 
da Diretoria de Protocolo, seguindo os autos àquela Unidade para as providências. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 345. Ressalvada a hipótese de reconhecimento posterior de impedimento ou de causa de 
prevenção, a nova distribuição do processo dependerá de decisão do Presidente, e da constatação 
de erro na distribuição originária, informada pela Diretoria de Protocolo. 

 
PROCESSO Nº: 444368/15 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAVAI 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAVAI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2569/15 
rata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Paranavaí, Ofício nº 151/2015, no qual, visando à instrução dos autos de 
Inquérito Civil nº MPPR – 0104.07.000020-3, solicita o encaminhamento de “cópia do 
procedimento, referente à prestação de contas do convênio firmado entre o Município 
de Amaporã e a Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná. - 
CODAPAR, com anuência da SEAB - Secretaria da Agricultura e do Abastecimento, 
em relação ao Projeto Abatedouros Municipais - Programa Produção Animal e 
Aditivos, destinados à construção de matadouro municipal”. 
Aquela Promotoria solicita, ainda, “informações a respeito da devolução de valores aos 
cofres estaduais, em decorrência do contido no relatório de auditoria referente ao 
citado programa, e da lavra da Comissão Especial de auditoria de obras inacabadas, e 
encartada no processo nº 195964/02 que tramitou no Tribunal de Contas, com registro 
em relação ao Município de Amaporã no que tange a prestação de contas do 
protocolo de nº 1102/95, e ‘Desaprovada a comprovação de contas, cujo valor R$ 
25.636,36, foi recolhido’, conforme documento anexo.” 
As Diretorias de Análise de Transferências e de Execuções expediram as Informações 
nºs. 177/2015 e 4.156/2015 (peças nºs. 4 e 9) 
O Relator do Processo nº 195964/02, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, no Despacho nº 583/15 (peça nº 7), autorizou o acesso dos autos ao 
requerente e determinou o retorno deste Requerimento a esta Presidência para 
comunicação e anexação aos autos do Processo, conforme Resolução nº 45/2014. 
Diante disso, adotem-se as seguintes providências: 
1. Comunique-se ao Interessado; 
2. Encaminhe-se este Requerimento à Diretoria de Protocolo para disponibilização 
ao Interessado de cópias digitais destes autos e o de nº. 195964/02, e, após, 
anexação ao citado Processo, conforme Despacho do Relator do feito. 
3. Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 432556/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PIRAI DO SUL 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PIRAI DO SUL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2573/15 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Piraí do Sul, Ofício nº 193/2015, no qual, visando instruir o Inquérito Civil 
nº MPPR. 0110.12.000019-2, requer cópia do procedimento que resultou no 
reconhecimento de irregularidades nos subsídios de agentes políticos da Câmara 
Legislativa de Piraí do Sul, pagos no período de 2009 a 2012. 
A Diretoria de Contas Municipais expediu a Informação nº 910/15 (peça nº. 5). 
Diante disso, adotem-se as seguintes providências: 
1. Comunique-se ao Interessado; 
2. Encaminhe-se este Requerimento à Diretoria de Protocolo para disponibilização 
ao Interessado de cópias digitais destes autos e, após, encerramento e arquivamento, 
nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno[1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
[...] 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 500829/15 
ENTIDADE: TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO: TANIA MARA WESTARB 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2574/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado por TANIA MARA WESTARB, no 
qual requer cópias do processo nº. 588446/12 e todos os anexos, em folha 
fotocópias. 

Encaminhe-se este Requerimento ao Gabinete do Corregedor-Geral do Tribunal, 
relator do Processo, para apreciação. 
Após, retorne o Requerimento a este Gabinete. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 358879/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

INTERESSADO: AUGUSTINHO ZUCCHI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2578/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Município de Pato Branco, no 

qual requer “abertura do SIM-AM exercício de 2014 para correção de lançamentos 
de valores consignados de INSS e IRRF para desdobramento destas contas no 
exercício de 2015, conforme descrição de problemas enviadas ao TCE-PR através 
das demandas 114082 e 114158”. 
A Diretoria de Contas Municipais expediu a Informação nº 925/15 (peça nº 9), 

sugerindo o encerramento deste Requerimento porque o pedido é idêntico ao 
contido no Processo nº 359085/15, onde já foram adotadas todas as providências. 
Diante disso, considerando a manifestação daquela Diretoria, adotem-se as 
seguintes providências: 
1. Comunique-se ao Interessado; 
2. Encaminhe-se este Requerimento à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização ao Interessado de cópias digitais destes autos e, após, 
encerramento e arquivamento, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno[1]. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
[...] 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 502953/15 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LOANDA 

INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LOANDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2581/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 2ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Loanda, Ofício nº 397/2015, no qual, visando instruir o Procedimento 

Administrativo nº MPPR-0077.14.000459-7, solicita seja certificado se o Município 
de Porto Rico teve contrato ou negócio jurídico com as empresas nominadas no 
referido ofício. 
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para informação. 
Após, retorne o Requerimento a este Gabinete. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

Portarias 
 
PORTARIA N° 653/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
454105/12, resolve 

TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 6 de junho de 2015, a servidora DENISE TATEBE, Matrícula nº 
51.598-1, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, Referência 01, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu estabilidade funcional, em 
cumprimento ao previsto na Resolução nº 16/2009 desta Corte.  

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

PORTARIA N° 654/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
454075/12, resolve 
TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 18 de junho de 2015, o servidor WELLINGTON GLASS DA SILVA, 
Matrícula nº 51.601-5, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, 
Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu estabilidade 
funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução nº 16/2009 desta Corte.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de junho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 657/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 123/2015 da 
Procuradoria-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, SOFIA DUARTE 
DE LIMA MOSER, portadora do C.P.F nº 088.465.649-79 e RG nº 9.406.938-6/PR, 
para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete de Procuradoria, 
Símbolo 2C, com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de 
junho de 2014, a partir de 1º de julho de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de junho de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 660/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, incisos I e VI, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c 
artigo 16, inciso XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Procedimento Administrativo nº 525066/15 e no Ofício nº 7/2015 da Diretoria de 
Administração do Material e Patrimônio, resolve 
DESIGNAR 
os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo relacionados, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem COMISSÃO DE BAIXA DE BENS 
PATRIMONIAIS, tendo como incumbência avaliar as condições físicas de bens 
indicados pela Diretoria de Administração do Material e Patrimônio como 
inservíveis, seja por ociosidade, irrecuperabilidade ou antieconomia quanto a sua 
utilização. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 1102/13, publicada no 
DETC nº 793, de 20 de dezembro de 2013. 

Servidor Matrícula Cargo Lotação 
ADEMAR MOACIR CORDEIRO 

JUNIOR 
50.424-6 

Técnico de 
Controle 

DAMP 

RENE JULIO FILHO 50.460-2 
Técnico de 
Controle 

DAMP 

FREDERICO SCHOLL BETTEGA 508004 
Técnico de 
Controle 

DG 

NIVALDO DAS NEVES 50.538-2 
Analista de 

Controle 
DMAA 

DIEGO DE QUADROS 
JORGENSEN 

51.586-8 
Analista de 

Controle 
DIJUR 

GILMAR ANTONIO DE LARA 
BORN 

50.514-5 
Analista de 

Controle 
DTI 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de julho de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 661/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 20/15 da 3ª 
Inspetoria de Controle Externo e no Procedimento Administrativo nº 512304/15, 
resolve 
DESIGNAR 
com fundamento nos artigos 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 
de novembro de 1970, a servidora FRANCIELY MARIA SCHREINER, matrícula nº 
50.589-7, Técnico de Controle, TC, Nível F, Referência 11, para substituir DANIEL 
VALLE, Matrícula nº 50.690-7, no cargo em comissão de Assessor Técnico de 
Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias do exercício de 
2014) no período de 29 de junho a 28 de julho de 2015, vedada a acumulação 
prevista no § 1º do artigo 1º da Lei Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 1 de julho de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PORTARIA N° 664/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos autos nº 147877/13, 
RESOLVE  
conceder as progressões funcionais, pelo critério de antiguidade e merecimento, 
referentes ao mês de julho de 2015, com fundamento no § 1º do artigo 15, da Lei nº 
15.854/08, alterada pelas Leis nº 16.387/10 e 17.423/12, do Quadro de Servidores 
Efetivos deste Tribunal, conforme as tabelas em anexo. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 2 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

ANEXO I – PORTARIA N° 664/15 
 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE  
 

Referência imediatamente superior 
 

Tabela 01 - Cargo de Analista de Controle 
 

Área: Contábil 

 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 

50.846-2 
DANIEL CANDIDO DA 

SILVA 
AC I10 I11 04/07/2015 

 

50.282-0 
ROSSANA ILLESCAS 

BUENO 
AC H03 H04 02/07/2015 

 

50.925-6 
ESTANISLAU NARCIZO 

HALIZAK 
AC I10 I11 20/07/2015 

 

Área: Jurídica 

 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 

50.898-5 ADRIANE CURI AC I10 I11 06/07/2015 

 

50.907-8 
SOLANGE SA FORTES 

FERREIRA ISFER 
AC I10 I11 10/07/2015 

 

50.915-9 
MARISA DE FATIMA 
COBBE BONKOSKI 

AC I10 I11 10/07/2015 

 

50.921-3 
BARBARA GONÇALVES 
MARCELINO PEREIRA 

AC I10 I11 13/07/2015 

 

51.386-5 
CINTHYA PEDRON 

CACIATORI 
AC G02 G03 06/07/2015 

 

51.387-3 
JOÃO ARTUR CARDON 

BERNARDES 
AC G02 G03 06/07/2015 

 

51.389-0 
JULIANO WOELLNER 

KINTZEL 
AC G02 G03 12/07/2015 

 

51.390-3 
CRISTINA OLEINIK DE 

TOLEDO 
AC G02 G03 12/07/2015 

 

Área: Engenharia 

 
Matrícula Nome Cargo 

Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 
50.073-9 

LUIZ HENRIQUE DE 
BARBOSA JORGE 

AC I10 I11 03/07/2015 

 
50.363-0 

JOSE ALCIDES 
PASQUALI JUNIOR 

AC I10 I11 07/07/2015 

 
50.845-4 

DENYSE BUENO E 
SILVA BANDEIRA 

AC I10 I11 04/07/2015 

 

Área: Administrativa 

 
Matrícula Nome Cargo 

Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 
50.903-5 

MARIA CRISTINA 
RIBEIRO 

AC I10 I11 07/07/2015 

 
51.388-1 

CINTIA ROSA 
FERREIRA 

AC G02 G03 06/07/2015 

 

Área: Informática 

 
Matrícula Nome Cargo 

Nível/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 
50.362-2 

RUBENS MARCELO 
SCIENA 

AC H03 H04 02/07/2015 

 
50.653-2 REGINALDO BITELLO AC H03 H04 02/07/2015 

 
Área: Econômica 

    

 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 

50.170-0 
ALBERTO SAVOIA 

ASSEF FILHO 
AC H03 H04 02/07/2015 

 

50.174-3 
ANDREA AGIBERT 

MAIA 
AC I02 I03 15/07/2015 

       Tabela 02 - Cargo de Técnico de Controle 

 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

 

50.490-4 RICARDO ALPENDRE TC F10 F11 07/07/2015 

 

50.902-7 
LAIS DENOVARO 

BACILLA 
TC F10 F11 06/07/2015 

 

50.908-6 
MARIA CRISTINA DE 

PAULA CIONI 
TC F10 F11 10/07/2015 

 
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 
Referência imediatamente superior 
 
Tabela 03 - Cargo de Analista de Controle 
 
Área: Contábil 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.115-3 
ANDERSON LUIS DE 

MORAIS 
AC H04 H05 02/07/2015 

51.116-1 
ELIANE MARIA 

COMPARIM SANTOS 
AC H04 H05 02/07/2015 

51.126-9 
EDSON LUIZ DE 

MOURA 
AC H03 H04 03/07/2015 

50.934-5 HAMILTON BORA AC I10 I11 24/07/2015 

 
Área: Administrativa 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.466-1 
MIRIAM BALBINO 

TAVARES 
AC I10 I11 06/07/2015 

50.186-7 
JOSE ANTONIO 

BAGGIO PEREIRA 
AC I10 I11 04/07/2015 

 
Área: Engenharia 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.422-0 
MARCELO MARÇAL 

BELICH 
AC I10 I11 11/07/2015 

 
Área: Informática 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.897-7 
TARBES ANTONIO 

RAYMUNDO JUNIOR 
AC I08 I09 30/07/2015 

50.942-6 
EVALDO LUIS 

MORENO SILVA 
AC I08 I09 30/07/2015 

51.122-6 
SÉRGIO SANTA 

CATARINA 
AC H04 H05 22/07/2015 

51.130-7 
SERGIO RIBEIRO DA 

LUZ WANDERLEY 
AC H03 H04 03/07/2015 

51.141-2 
ALESSANDRO LISBOA 

SOLYOM 
AC H03 H04 27/07/2015 

 
Área: De Revisão 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.919-1 
CHRISTIANE PIENARO 

CHRISOSTOMO 
AC I01 I02 10/07/2015 

 
Área: Econômica 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.203-0 
CARLOS EUGENIO 

DE MEDEIROS 
D´AMICO 

AC I01 I02 10/07/2015 

 
Tabela 04 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível/Ref. 

Atual 
Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.490-0 LEONARDO TSUTIYA TC C10 C11 15/07/2015 

50.935-3 
MARCELO ARRUDA 

DE MELO 
TC F10 F11 26/07/2015 

50.904-3 
MAURICIO JOSE 

GANZ 
TC F10 F11 05/07/2015 

50.800-4 
FREDERICO SCHOLL 

BETTEGA 
TC F10 F11 10/07/2015 

50.689-3 
EDILMÁRCIO 

ROBERTO KOTOVICZ 
TC F06 F07 22/07/2015 
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PORTARIA N° 662/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo Regimento Interno e, tendo em vista que na Sessão Ordinária n.º 24, de 02 de julho de 2015, o Tribunal Pleno desta 
Corte aprovou a proposta de alteração constante do procedimento n.º 512746/15, 
RESOLVE 
para os fins do disposto no artigo 156, § 1º, do Regimento Interno, alterar a Portaria n.º 220/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado n.º 
1.058, de 9 de fevereiro de 2015, redistribuindo os segmentos da Administração Pública Estadual a serem fiscalizados pelas Inspetorias de Controle Externo no quadriênio 
2015/2018, na forma do anexo I desta Portaria, com as seguintes modificações: 
I. na 1ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Nestor Baptista, a exclusão do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM, que passou a se vincular à Secretaria de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral – SEPL (Decreto Estadual n.º 288/2015); 
II. na 2ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão, a inclusão da Copel Brisa Potiguar S/A e da Mata de Santa Genebra Transmissão S/A; 
III. na 3ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, a inclusão do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM; 
IV. na 5ª ICE, superintendida pelo Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, a exclusão do Fundo Paranaense de Mineração – FUPAM; 
V. na 7ª ICE, superintendida pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, a exclusão do Fundo Garantidor Sanitário – FGS; 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 2 de julho de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO ÀS ICE'S DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E ENTIDADES PÚBLICAS DO ESTADO - 2015/2018 

PORTARIA Nº 662/15 (DETC nº 1153, de 03/07/2015) 

 
 
 

Composição Biênio 2015/2016 
 

Tribunal Pleno 
Ivan Lelis Bonilha ............................................................................. Conselheiro Presidente 

Ivens Zschoerper Linhares ........................................................ Conselheiro Vice Presidente 

José Durval Mattos do Amaral ................................................ Conselheiro Corregedor-Geral 

Nestor Baptista ............................................................................................... Conselheiro 

Artagão de Mattos Leão ................................................................................. Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães ............................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo .............................................................................. Conselheiro 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ...................................................................... Auditor 

Thiago Barbosa Cordeiro ...................................................................................... Auditor 

Claudio Augusto Canha ........................................................................................ Auditor 

Mariana Amaral Porto ............................................................... Secretária do Tribunal Pleno 

 

Primeira Câmara 
Ivens Zschoerper Linhares ............................................. Conselheiro Presidente do Colegiado 

Artagão de Mattos Leão ................................................................................. Conselheiro 

José Durval Mattos do Amaral ....................................................................... Conselheiro 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ...................................................................... Auditor 

Mauritânia Bogus Pereira ....................................................... Secretária da Primeira Câmara 

Segunda Câmara 
Nestor Baptista ............................................................... Conselheiro Presidente do Colegiado 

Fernando Augusto Mello Guimarães ............................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo .............................................................................. Conselheiro 

Thiago Barbosa Cordeiro ...................................................................................... Auditor 

Claudio Augusto Canha ....................................................................................... Auditor 

Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco ........................ Secretária da Segunda Câmara 

 

Corregedoria Geral 
José Durval Mattos do Amaral ................................................ Conselheiro Corregedor-Geral 

Ivano Rangel de Oliveira ......................................................................... Assessor Jurídico 

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini .........................................Ouvidor de Contas 

 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Michael Richard Reiner ............................................................................Procurador Geral 

Elizeu de Moraes Correa ................................................................................ Procurador 

Angela Cassia Costaldello .............................................................................. Procurador 

Gabriel Guy Léger ........................................................................................... Procurador 

Flávio de Azambuja Berti ................................................................................ Procurador 

Célia Rosana Moro Kansou ........................................................................... Procuradora 

Juliana Sternadt Reiner .................................................................................. Procuradora 

Valéria Borba .................................................................................................. Procuradora 

Cons. Nestor Baptista Cons. Artagão de Mattos Leão Cons. Fernando Augusto M. Guimarães Cons. Durval Amaral Cons. Fábio Camargo Cons. Ivens Zschoerper Linhares

Insp. Agileu Carlos Bittencourt Insp.  Emerson Ademar Gimenes Insp. Rita de Cássia B. C. Mombelli Insp. Mauro Munhoz Insp. Paulo José Rocha Insp. Marcio José Assumpção

 1ª I.C.E.  2ª I.C.E.  3ª I.C.E.  5ª I.C.E.  6ª I.C.E  7ª I.C.E.

GRUPO D GRUPO F GRUPO C GRUPO E GRUPO A GRUPO B

SEFA CASA CIVIL SESP + Fundo Rotativo SEIL SETI SEAB

 - AGE/SEFA  - BRDE  - FUNESP + Fundo Rotativo  - AG. REG.SERV.PUBLICO  - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA  - ADAPAR

 - AGÊNCIA DE FOMENTO PR  - CIA. DE DESENV. DO EXTREMO SUL  - FUNRESTRAN  - APPA  - FUNDO PARANÁ  - CEASA

 - CRE  - COHAPAR  - FASPM  - DER  - PR. TECNOLOGIA (EM EXTINÇÃO)  - CODAPAR

 - FDE  - CELEPAR  - FESD  - FERROESTE  - INSTITUTO SIMEPAR (EM EXTINÇÃO)  - CPRA

 - FEM  - DETRAN  - FUPEN  - PARANÁ EDIFICAÇÕES  - SERV. METEOROLÓGICO SIMEPAR  - EMATER

 - FGP/PR  - FEHRIS  - TECPAR  - FEAP

 - FUNDO DE AVAL  - UEL  - IAPAR

 - FUNREFISCO CASA MILITAR SEJU + Fundo Rotativo CGE  - UEM  - INSTITUTO DE FLORESTAS DO PR

 - PR DESENVOLVIMENTO S/A  - FECON  - UENP 

ESCRIT.DE REPRESENT.DO GOVERNO DEFENSORIA PÚBLICA  - UENP - FAEFIJA

 - FADEP  - UENP - FAFICP SESA

BADEP COPEL ALEP  - UENP - FAFIJA  - FUNSAÚDE

 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - FEMALP SEMA  - UENP - FFALM  - FUNEAS

SECS  - COPEL GER. e TRANSM. S.A.  - FEMA  - UENP - FUNDINOPI

 - E-PARANÁ COMUNICAÇÃO  - COPEL TELECOMUNIC. SA SEPL  - FRHI  - UEPG SEDS

 - RTVE  - COPEL RENOVÁVEIS S.A.  - AGE/SEPL  - IAP  - UNESPAR   - FEAS

 - COPEL PARTICIPAÇÕES S.A.  - IPARDES  - INSTITUTO DE ÁGUAS DO PARANÁ  - UNESPAR - EMBAP   - FIA

SEET  - ELEJOR  - PARANÁ PROJETOS  - ITC  - UNESPAR - FAFIPA  - FUNDO EST. DIREITOS DO IDOSO

 - CCC  - CONSÓRCIO ENERGÉTICO CRUZ. SUL  - APD  - MINEROPAR  - UNESPAR - FAFIPAR

 - IPCE  - COSTA OESTE TRANSM. ENERGIA S.A.  - IPEM  - UNESPAR - FAP MP + Fundo Rotativo

 - PARANÁ TURISMO  - MARUMBI TRANSM. DE ENERGIA S.A. PGE  - UNESPAR - FECEA  - FUEMP/PR

 - STA.HELENA ENERG.RENOV.S.A. SEAP  - FEPGE/PR  - UNESPAR - FECILCAM

SANEPAR  - STA.MARIA ENEG.RENOV.S.A.  - DEAP  - UNESPAR - FEFCLUV TJ + Fundo Rotativo

 - VENTOS DE SANTO URIEL S.A.  - PARANAPREVIDENCIA  - UNICENTRO  - FUNREJUS

SEDU  - NOVA ASA BRANCA I ENERG.RENOV.S.A.  - FUNDO DE PREVIDÊNCIA  - UNIOESTE  - FUNDO DA JUSTIÇA

 - COMEC  - NOVA ASA BRANCA II ENERG.RENOV.S.A.  - FUNDO FINANCEIRO  - FUNDO JUDICIÁRIO

 - FDU  - NOVA ASA BRANCA III ENERG.RENOV.S.A.  - FUNDO MILITAR SEEC  - FUNSEG

 - FPA/RMC  - NOVA EURUS IV ENERG.RENOV.S.A.  - JUCEPAR  - BPP
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Eliza Ana Zenedin Kondo Langner ................................................................ Procuradora 

Kátia Regina Puchaski ................................................................................... Procuradora 

Vacância .......................................................................................................... Procurador 

Paulo Roberto Marques Fernandes .......................................................... Secretário Geral 
 

Administrativo 
Daniele Carriel Stradiotto ........................................................................... Diretora Geral 

Bárbara Gonçalves Marcelino Pereira .............................................. Coordenadora Geral 

Marina Taeko Sakamoto Xavier .................................. Diretora de Gabinete da Presidência 

Wilson de Lima Junior ............................................... Diretor de Gab. Cons. Nestor Baptista 

Luciano Crotti ..................................................... Diretor de Gab. Cons. Artagão de Mattos Leão 

Simone de Souza. P. Manasses ...... Diretora de Gab. Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães 

(Vago) ......................................................................... Diretor de Gab. Cons. Ivan Lelis Bonilha 

Celia Cristina Arruda ................................ Diretora de Gab. Cons. José Durval Mattos do Amaral 

Marcelo João de Souza Pinto ..........................Diretor de Gab. Cons. Fabio de Souza Camargo 

Cinthya Pedron Caciatori .............................. Diretora de Gab. Cons. Ivens Zschoerper Linhares 

Alexandre Faila Coelho ........................................................................Diretor de Auditorias 

Altair André Bossi ........................................... Diretor de Administração do Material e Patrimônio 

André Luiz Fernandes ...................................................... Diretor de Informações Estratégicas 

Anésia de Fátima Nepel ............................................................................ Diretora Jurídica 

Carlos Alberto Amaral Siqueira .......................................................Diretor de Planejamento 

Cleuza Bais Leal ................................................................................ Diretora de Protocolo 

Danielle Cristina Jaques Urban.................................. Diretora de Controle de Atos de Pessoal 

Edemilson Jose Pego................................................................. Diretor de Contas Estaduais 

Elizandro Natal Brollo ........................................................... Diretor de Licitações e Contratos 

Hamilton Bora ...................................................................................... Controladoria Interna 

José Marcelo Chumbinho de Andrade .................................... Diretor de Gestão de Pessoas 

Letícia Maria Andréa Kuster Cherobim ............. Diretora de Manutenção e Apoio Administrativo 

Luiz Henrique de Barbosa Jorge ............................. Diretor de Fiscalização de Obras Públicas 

Marcelo Lopes .................................................................................... Diretor de Execuções 

Maury Antonio Cequinel Junior ...................................... Diretor de Jurisprudência e Biblioteca 

Nilson Pohl ............................................................................. Diretor de Comunicação Social 

Paulo Celso Klostermann ......................................................................Diretor de Finanças 

Regina Cristina Braz ............................................................... Diretora de Contas Municipais 

Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira .............................. Diretor da Escola de Gestão Pública 

Sandra Maritza Becher de Oliveira ............................... Diretora de Análise de Transferências 

Suzana Aparecida de Oliveira....................................... Diretora de Tecnologia da Informação 

Agileu Carlos Bittencourt ..................................................... 1ª Inspetoria de Controle Externo 

Emerson Ademar Gimenes ................................................. 2ª Inspetoria de Controle Externo 

Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli ................................ 3ª Inspetoria de Controle Externo 

Inativa .................................................................................. 4ª Inspetoria de Controle Externo 

Mauro Munhoz .................................................................... 5ª Inspetoria de Controle Externo 

Paulo José Rocha ............................................................... 6ª Inspetoria de Controle Externo 

Marcio José Assumpção ..................................................... 7ª Inspetoria de Controle Externo 

 

  


